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[Texto compilado – atualizado até a Lei no 9.391, de 04 de março de 2020]*

LEI N.º 7.612, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

Reclassifica  e  autoriza  regularização  fundiária  de  áreas  situadas  no

Jardim Anhanguera e correlata doação à Fundação Municipal de Ação

Social – FUMAS, para fim habitacional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o

que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de

2010, PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1o. Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  promover  as  ações  necessárias  à

regularização fundiária,  com a respectiva destinação registral de áreas públicas ocupadas

por núcleo habitacional de interesse social, no Jardim Anhanguera.

Parágrafo único. Os imóveis de que trata o “caput” estão identificados e caracterizados no

Anexo  I,  composto  pelas  plantas  de  fls.  01/04  a  04/04,  rubricadas  pelo  Prefeito,  e

Descrições Perimétricas,  que fica  fazendo parte  integrante  desta  Lei,  juntamente  com o

Laudo de Avaliação. (Revogado pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Art.  2o. Para  a  regularização  fundiária  com a  respectiva  destinação  registral  das  áreas

públicas localizadas no Jardim Anhanguera ocupadas por núcleo habitacional de interesse

social, caracterizadas no Anexo I, ficam autorizadas as seguintes providências: (Revogado

pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

I – transferência, da classe de bens públicos de uso comum do povo para a classe de bens

dominiais,  das  áreas  públicas  ocupadas  pelo  núcleo  habitacional,  com  a  posterior

transformação na denominada ÁREA 01 (Anexo I – plantas 02/04 e 03/04);

II – transformação de bens públicos de uso comum do povo (Anexo I – plantas 02/04 e

03/04);

III – transformação dos lotes 01 (parcial) a 07 da quadra D e do lote 3 da Quadra E do

Jardim Anhanguera, todos integrantes do patrimônio municipal para a denominada ÁREA

01;

* Esta compilação foi  elaborada pela Câmara Municipal  de Jundiaí com a finalidade de facilitar  a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial
do Município.

LEI 7612/2010
Fls. 2/61

http://sapl.jundiai.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/18182_texto_integral.pdf
http://sapl.jundiai.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/18182_texto_integral.pdf


(Texto compilado da Lei no 7.612/2020 – pág. 2)

IV – transformação de parte do lote 01 para a classe de bens públicos de uso comum do

povo (Anexo I – plantas 02/04 e 03/04);

V – transformação da ÁREA 01 em lotes urbanos e áreas públicas (Anexo I – folha 04/04).

Parágrafo  único. Os  imóveis  serão  transformados  em  lotes  urbanos  e  os  imóveis

denominados como áreas públicas serão classificados conforme a sua utilização, quando da

regularização técnica e fundiária,  eis  que estão inseridos  na Zona Especial  de Interesse

Social (ZEIS), conforme leis urbanísticas aplicáveis à espécie, sem prejuízo do disposto no

artigo 3o desta Lei. (Revogado pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Art. 3o. Fica a Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS autorizada a providenciar a

regularização  técnica  do  projeto  habitacional  de  interesse  social  implantado  no  local,

perante o Município de Jundiaí, por intermédio de normas técnicas especiais apropriadas à

sua finalidade, fixadas por ato do Poder Executivo.

Art. 3o. Fica a Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS autorizada a providenciar a

regularização  técnica  do  projeto  habitacional  de  interesse  social  implantado  no  local,

perante o Município de Jundiaí, observada a Lei Municipal no 9.321, de 11 de novembro de

2019 e por intermédio da Lei Federal no 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a

regularização fundiária rural e urbana.  (Redação dada pela  Lei n.º 9.391, de 04 de março de

2020)

Parágrafo  único. Ficam autorizadas  as  especificações  técnicas  constantes  do  Anexo  I,

ressalvadas eventuais alterações que se façam necessárias à regularização técnica e registral.

(Revogado pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Art. 4o. Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de Ação

Social  –  FUMAS,  mediante  doação,  após  a  destinação  registral  das  áreas  públicas,  os

imóveis descritos e denominados como lotes (Anexo I – folha 04/04).

Parágrafo único. A doação dos imóveis à FUMAS dar-se-á mediante escritura pública, no

prazo  de  360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  da  finalização  das  providências

discriminadas no art. 2o desta Lei.

Art. 4o. Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de Ação

Social – FUMAS, mediante doação, os imóveis constantes das matrículas sob nos 46.076,

46.077, 46.078,  46.079, 46.080, 46.081,  46.082, 46.083,  46.084, 95.886 e 95.892, todas
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(Texto compilado da Lei no 7.612/2020 – pág. 3)

pertencentes  à  circunscrição  do  1o Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de

Jundiaí/SP. (Redação dada pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Parágrafo único. A doação dos imóveis à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

será formalizada  por  meio  de escritura  pública  a  ser  lavrada  no prazo de 180 (cento  e

oitenta) dias, contados a partir de 1o de janeiro de 2020, e posterior registro do título no 1o

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, sem qualquer ônus financeiro para o Município.

(Redação dada pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Art. 5o. Os lotes a serem doados à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS serão

alienados às entidades familiares ali residentes, consoante cadastro específico da Fundação.

Art.  6o. A Fundação Municipal  de Ação Social  –  FUMAS realizará  todas  as obras  de

urbanização no local.

Parágrafo único. A inobservância das condições fixadas no “caput” deste artigo acarretará

a  retrocessão  dos  imóveis  ao  patrimônio  público  municipal,  acrescido  das  benfeitorias

realizadas, independentemente de qualquer indenização.

Art.  7o. Fica dispensada a compensação a que alude o artigo 180 § 2o,  da Constituição

Estadual.

Art.  8o. Fica dispensada a realização de certame licitatório,  tendo em vista  o relevante

interesse público e o que dispõe o artigo 17, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal no 8.666, de

21 de junho de 1993, assim como o artigo 110, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do

Município.

Art. 8o-A. Os imóveis disciplinados de que trata esta Lei ficam isentos do pagamento dos

impostos  municipais  pela  donatária,  até  a  aprovação  final  do  projeto  de  regularização

fundiária e parcelamento do solo. (Acrescido pela Lei n.º 9.391, de 04 de março de 2020)

Art.  9o. As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  da

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de  Negócios  Jurídicos  da  Prefeitura  do

Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e dez.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

\scpo
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PREFEITURA 00 M(.."NJC1PfO DE JL'NDIAÍ - SP 

LEI N: 7.612 DI' 16 DF. DI!:ZJ;;MIIRO DE 2019 

Reclassifica e autoriza regulari7J.tção fundiária de áreas situadas no I 
Jardim Anhanguera e correlata doru;ão li Fundação Municipal de Ação I 

• 

Social·PUMAS, para fun habitacional. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDlAI, Estado de São Paulo, de acordo 

I com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 00 dia 14 de dezembro 

I da 2010, PROMULGA a seguinte Lei: 
I 

i 
Art. 1° ~ Fica I,) Chefe do Executivo autorizado a promover as ações necessárias â: 

regularizru;ão fundiária, oom a respectiva destinação registra! de áreas pública, ocupadas por 11 

núcleo habitacional de interesse social, no Jardim Anhanguera. , 

I Parágrafo único. Os imóveis de que trata o "capllt" estão ídentíficaoos c I 
. I 
! caracterizados no Anexo I, composto pelas plantas de fls. 01104 a 04104, rubricadas pelo I 

1 Preleito, e Descrições Pcrimétricas, que fica fazendo parte integrante desta Lei. juntamente 1 

i com o Laudo de Avaliaçoo, 

I Art. 2' • Para a regularização fundiária com a rertiva destinação registral das : 

áreas públicas localizadas no Jardim Anhanguera ocupadas por núcleo habitacional de interesse 

I social. caracterizadas no Anexo I, ficam autorizadas as seguintes providências: 

1- transferência, da classe de bens públicos de uso comum do povo para a classe de ! 
j bens dominiais, das áreas públicas ocupadas pelo núcleo habitacional, com fi posterior i 

: lransfonnação na denominada ÁREA O 1 (Anexo I "plantas 02/04 e 03104); I 
I 

II - transformação de bens públicos de uso (.'Omwn dQ povo (Anexo I - plantas \ 

I 02104 e 03104); I 

I UI - transfonnação dos lotes OI (parcial) a 07 da quadra D e do lole 3 da Quadra E : 

I do Jardim Anlumgllera, todos integrantes do patrimônio municipal para a denominada ÁREA I 
I 01; 

I IV - transformação de parte do lote 01 para a classe de bens públicos de uso comum 

I do povo (Anexo I - planta" 02/04 e 03/04); 

, V -transformação da ÁREA OI em lotes urbanos e áreas públicas (Anexo 1- folha I 

I i 04104). 
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PREFEITURA 00 MUNICíPIO l)H Jl'NDIAí . Sp 
~ 
~ 

I Parágrafo único~ Os imóveis serão transfonnados em lotes urbanos e os imóveis ~ 

! deoominados como áreas públicas serão classificados conforme a sua utilização, quando da I 

i regularização técnÍca e fundiária, eis que estão inseridos na Zona Especial de Interesse .':kwial ! 
I (ZEIS), confonne leis urbanísticas aplicáveis à espécie, sem pre!uízo do disposto no artigo 3' I 
: desta Lei. I 
I I I Art, 3" • Fica a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS autorizada "I 

1 providenciar a regularização técnica do prqjeto habitacional de interesse social implantado no ! 
I local, perante o Município de Jundiaí, por intennédio de normas técnicas especiais apropriadas I' 

a sua finalidade. fixadas por ato do Poder Executivo. 

I 
Parágrafo úniCfh Ficam autorizadas as especificações técnkas constantes do \ 

I 
I Anexo I, ressalvadas eventuais alterações que se façam necessárias à regularização técnica e 

registraL 

, , 

1 Art. 4" - Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar li Fundação Municipal de' 

I Ação Social - FUMAS, mediante doação, após a de'1in"",", registral das áreas públicas. os I 
imóveis descritos e denominados corno lotes (Anexo I ,- folha 04/04). , 

i , 
I Parágrafo único. A doação dos imóveis à ruMAS da,r-se-ã mediante escritura i 

! pública, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado..;; da finalização das providêncías I 
discriminadas riO art, 21:> desta Lei. 

Ar!. 5" - Os lotes a serem doados à Fund"",", Municipal de Ação Social 
I 

FUMAS, 

] serão alienados às entidades familiares alí residentes. conooante cadastro especifico da I 
Fundação. I 

Art. 6' - A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS rea1izacá todas as obras : 
" , 

j de urbamzação no local. ! 
i I 
I Parágrafo único: A inobservância das condições fixadas no "capuf' deste artigo I' 

! acarretará a retrocessâo dos imóveis ao patrimônio público municipal, acrescido das I 

I benfeitorias realizadas, independentemente de qualquer indeni7JiÇão. ; 
, 

i I 
Art. 7' - Fic. dispensada. compensação a que alude" artigo 180 § 2', da 

Constituição Estadual, 

MOD,; 
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(Lei nO 7.612(2010) 

PREFllfT\:RA DO MUNICÍPIO DE JillIDIAI - SP 

~ 
~ 

Ar!. 8" • Fica dispensada a realízação de certame licitatório, tendo em vista o: 
-

reievante interesse público e o que dispõe {) artigo 17, inciso I. alínea '''f\ da Lei Federei nQ i 
i 

t 8,666, de 2J de junho de 1993, assim como o artigo 110. inciso 1) alínea "'dM
, da Lei Orgânica I 

do Murúclpio. I 
i 

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta ~ 
i da Fundação Municipal de Ação Social··· FUMAS. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~,\// d/I \ 
Mlcm":t ~ mAl) 

Pr.f.i", Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Juridicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí. aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e dez. 

soe.! 

7Z~~~ 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEI, m: CAMPOS 

Secretário Municipal da Negócios Jurídicos 
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PROJETO COMPLETO 01104 

'~'fOPR!t--::!\RIA --.------.----.------.----.------.----fj""" 

. __ "_RE_f_E_IT_U_RA __ D_O_IiI_U_III_IC_I_PIO_D_E_JU_N_D_IA_'_. __ ._._J::_::.~1I~:l 
PREFEITURA DO MUHICipto DE JUNOIAi 
Fum.laçAo Murdclpal de Ação Social. FUMAS 
h, V~6" J"'" F~"f""G"Ç~, 2;:;7 ;:;",,"'"0 ""iP I,VC',!!(;J 

R\lIa Amackt Maueal'ópf" Rua Carvalho Pinto, Rua Frandsco B. de 0HVeIr.a 
Rua GukIo Nano, Lotes 1: a 9 ~ Qd D. Lote 3 ~ Qd IE. 
\lleta :3 8 4. ~aço Uwe .2 • 3, Jardim Anhanguera, ..tunclial. SP 

ADEMIR PEDRO 
suPUt\ TENDerE 

SETMO 

1,500 
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PROJETO COMPLETO I 02/04 

0~b~R'~Er~lõRI~Á---------------------------------------------------~~~~~ 

PREFeiTURA DO MUNIClplO DE .IUNDIAI 
P_ITURA 110 MIINICIPIO IM! JUIIII,AI 
Fundaçk MutdclpM cr. AçAo SoeI«1I ~ flUMAS 
kf_ I)~~" aos .,,·,""-tri:>s, 22n. C<lmr~ ~ fI» '?2Ul,8':l7 

SP 51.664 2JC/C~OI ~56 
15ÃtA -~-~-~ 

Rua Am;wlo ~t. Rua C.,.".ll'Io Pinto, _ F~ a. .. 0II'v1Ma 
Ru Guldo NanlO, Lot .. 1 li: " • Qd 1'1, .... 3 ~ QcI I, 

: IET/i!) 

Viela 3 e 4, lEep lO Liwe 2 e 3, .I.RlIm AnhaJl8uera,...tundIaI, • 
PRCPR1E rkRIO 11\ TfRES5ADA / [\Qf-,'\ ~ i;J? A 

Ç4f.A 

I -

A_R Pll!DRO VICTOR 
SJP{JZlhI rtl\0f.N ~[ 

( 

VICTOR i\WEíU\N~'R HRDLICKA 
E'.G' CI\1l 
::q~~A 

Nl-C 
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COMPLETO I 03f04 

!-SS'JN'-:) 
RE!GULARIZAÇAo DE NÚCLEO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

FundaçãD Municipal dé Açla SocIal ~ FUMAS 
M. ,"~,jc, de,: h-"_",'j",,s, 2212, C""'0 - CF' J1'~' - ~C7 
),;n6,,; -- 5" - I~-e!h,' í") 40>21-17:<: UH), éo' 8M;1lVCC,~"% 

Rua Amacio Mauaropl., Rua carvalho PIn~ Rua Franc:i&co B. de Oliveira 
Rua OuldO Nano., Lotes 1 a 9 c Qd D. Lote 3 - Qd E. 
VJeja 3 e 4, Espaço Livre 2: e ~ Jardim AnhWl1Juent.. JundIaJ. $F 

ADEMIR peDRO V1 

Vf Sç:Y~SAVEL 't:CNiCO 

V7R AO I.A:'S 

SeT/10 

11500 

( 
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PRO.JETO COMPLETO 04104 

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
:to •• .....,tm d;; l!1t_ SoI:IIaj 1;013) 
0b.I-I)~" .. Am.. Pl!~_ T .... ""orm.ç6 ....... LotfiI tI~ ...... 1I!.boa. f'Wou...... :;i'\ ~!~"NAÇ/\0 " .. ~ ... -----~----_ .. ~--- -----~-- ,--.--_ .. ~--- ----~--_ .. - fls . 

.JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA pr~ 

PREFEITURA DO MUNICII'IO DE JUNDIAI 
i0.---::::;;;::~SADf._ PREFEITUítA 00 lIIIUNICt'PIO DE JUNDlAf 

FundaçAo Municipal de AçAo Sociai ~ FUMAS 
Nr, UnJ;'ç ~ÇS ,qrrCV'TG~ j~.2. ::#':"0 - ::;tl' lS:G:-3Jl 

C'. Rua ~=~mp~ Rua ~::o-;~:.::':~:::~~:'~ :~:~""5/00"~;;\~!1" 
Rua Guido Nano. Lotes 1 a 9 - Qd D, Lote 3 - Qd E, u'< \~7,'---
VIela 3 e 4. Espaço Livre 2 e 3" JanUm Anhanpem. Jundlal. 8P 1:500 

1 /2CO~,! 

-, 

'tIO", 4C ~A[;C' 

I , , 

. 

. 

MIGUEL HADDAD 

, ':":::GG:6;.e",G/.J,'é,,'CT• I",,;:, 'CII-":;"IC_'7L ,,..'X;;,s 
ADEMIII PEDRG VICTOR 

5 ~"'ER:\I:T ,\:~E"~f 

.. .. - , .. 

~- ,. 1 h\JI ,,- _c, 
._"._~,_ ~ __ -r~, " -

~:~ri~V; L~ :: :~::,~: 
'C' ,,,Il :~' 

é;"''OA cc::::"Q. Jü2 
;* --2~'-12--C (;,\ \"r" ,~_ L _.~,' 
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Titulo; 

Assunto: 

Objeto; 

OPOFlTUNiDADE t: PARA 1000S 

DESCRiÇÕES PERIMÉTRtCAS 

Regularizaçào de NLicleo Habitacional de 1nteresse Social 

Zona Especial de lnteresse Social - ZEIS 

Desafetação de Áreas Publicas, Transformação em Lotes 

Urbanos e Areas Publicas, 

Denominação; JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA 

Proprietária; PREFEITURA DO MUNIClplO DE JUNDIAí 

Interessada! Donatária: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 

Endereço: Rua Amáclo Mazzaropi, Rua Carvalho Pinto, 

Rua Francisco B. de Oliveira, Rua Guido Nano, 

lotes 1 a 9 da Quadra D, lote 3 da Quadra E, 

Viela 3 e 4, 

Espaço Livre 2 e 3, 

Jardim Anhanguera, Jundiai, SP 

SITUAÇÃO INICIAL -----------------
Obs: Descrições dos Lotes conforme Planta de Loteamento. 

lote 01 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesla cidade e comarca, com a área de 255,OOm', que assim se 

descreve: inicia-se no ponlo localizado junto ao lote nO 2 e Rua Guldo Nano (Rua 

Setel: dai segue 11,00 metros de frente para a Rua Guido Nano (Rua Sete); 

daflele à esquerda e segue 25,OOmelros em rela de frente para a Rua Carvalho 

Pinto (Rua Quatro): daí de!lele à esquerda e segue 11,00 metros em reta, 

confrontando com parte do lole o" 9; dai defteta à esquerda e segue 25,00 metros 

em reta, confrontando com o lote 02 até o ponto inicial desta descrição" 

lote 02 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

sItuado nesta cidade e comarca, com a área de 250,OOm', medindo 10,DOm de 

frente para a Rua Guldo Nano (Rua Sete); 25,OOm do lado direito de quem da 

referida rua olha para o imóvel confrontando com o lote nO 1; 25,OOm do lado 
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esquerdo confrontando com o lote 3; e 10,DOm nos fundos confrontando com 

parte do lote n' 09, 

Lote 03 da Quadra O do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com a área de 250,OOm:<, medíndo 10,OOm de 

frente para a Rua Guldo Nano (Rua Sete); 25,OOm do lado direito de quem da 

referida rua olha pera o Imóvel confrontando com o lole n° 2; 25,OOm do lado 

esquerdo confrontando com o lote 4; e 10,DOm nos fundos confrontando com 

parte do lole n' 06, 

Lote 04 da Quadra O do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com a área de 250,OOm', medindo 10,DOm de 

frente para a Rua Guido Nano (Rua Sete); 25,OOm do lado direito de quem da 

referida rua olha para o im6vel confrontando com o lote nO 3; 25,OOm do lado 

esquerdo confrontando com o lote 5; e 10,OOm nos fundos confrontando com 

parte do lote n" 06, 

Lota 05 da Quadra O do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com a área de 317,OOm', que assim se 

descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao lote nO 4 e Rua Guido Nano (Rua 

Sete); dai segue 23,50m em reta de frente para a Rua Guid" Nano (Rua Sete); 

daftela à diretta e segue 31,OOm de frente para a Rua Francisco 8, de Oiivelra 

(Rua Seis); dai deftele li doreita e segue 3,50m em reta, confrontando com parte 

do lote nO 06, dai deflete à direita e segue 25,OOm em rela confrontando com o 

lote nó 04 até o ponto inicial desta descnçao, 

Lote 06 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com a área de 343,OOm', medindo 30,80m de 

frente para a Rua Francisco B, de Oliveira (Rua Seis); 23,50m do lado direITO de 

quem da referida rua olha para o Imóvel confrontando com os lotes 0° 5, 4 e 3; 

S,Oam do lado esquerdo confrontando com parte do lote nO 7; e 24,OOm nos 

fundos confrontando com os lotes 8 e 9. 
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Lote 07 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

sITuado nesta cidade e comarca, com a área de 259,OOm', que assim de 

descreve: inicia-se num ponto localizado junto ao íote nO 06; dai segue 14,50m em 

reta de frente para a Rua Francisco B. de Oliveira (Rua Seis); segue 25,50m em 

curva na confluência da Rua Francisco R de Oliveira (Rua Seis) com a Rua 

Carvalho Pinto (Rua Quatro); dai d8fte!e à direITa e segue 26,08m em reta, 

confrontando com o lote 08 e com o {ote n° 06 até o ponto lnicíal desta descrição. 

Lote 08 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

siluado nesla cidade e comarca, com a área de 252,OOm', medindo 12,OOm em 

reta de frente para a Rua Carvalho Pinto (Rua Quatro); 21,DOm do lado direito de 

quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com parte do lote nO 07; 

21,OOm do lado esquerdo confrontando com o lote nO 09; e 12,OOm nos fundos 

confromando com parte do lote nO 06. 

Lote 09 da Quadra D do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com a área de 252,OOm', medindo 12,OOm de 

frente para a Rua Carvalho Pinto (Rua Quatro); 21,DOm do lado direito de quem 

da referida rua olha para o imóvel confrontando com o lote nO 08; 21,DOm do lado 

esquerdo confrontando com os lotes nO 1 e 2, e 12,OOm nos fundos confrontando 

com parte do lote n° 06, 

Lote 03 da Quadra e do loteamento denominado JARDIM ANHANGUERA, 

situado nesta cidade e comarca, com área de 322,OOm2 , medindo 10,QOm de 

frente para a Rua Amácio Mazzaropi (Rua 1); 32,40m do lado direito de quem da 

refenda rua olha confrontando com o Lote 2; 31,OOm do lado esquerdo 

confrontando com a Viela 3; e 10,OOm nos fundos confrontando com a Rua 

CaNalha Pinto (Rua 4). 
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Matrícula nO. 95.876 -1· ORI 

RUA AMÁCIO MAZZAROPI, com área de 2.477.46 metros quadrados, que assim 

se descreve: inicia-se junto a divisa do loteamento Vila Ana e lote número vinte e 

três (23) da Quadra F, segue duzentos e quinze melros e vinte centimetros 

(215,20m), confrontando com os loles números vinte e três (23) a treze (13) da 

Quadra F, Viela Dois (02) e lotes números vinte e dois (22) a dezesseis (16 da 

Quadra I, deflete fi direita segue quatorze metros (14,OOm), confrontando com a 

Avenida Marginal, dellele 11 direita segue cento e noventa e sete metros e 

quarenta centímetros (197,40m), confrontando com os lotes números seis (6) a 

um (01) da Quadra H, Viela Quatro (04), Espaço Lívre Três (03), Viela Três (03) e 

lotes números três (03) a um (01) da Quadra E, daflele à direita segue quatorze 

metros e vinte centímetros (14,20m), confrontando com o loteamento denominado 

Vila Ana, até encontrar o ponto iniciai desta descrição. 

Matricula nO, 95.878 -1" ORI 

RUA CARVALHO PINTO, com área de 2.335,50 metros quadrados que assim se 

descreve: inicia-se íunto a dívísa do loteamento denominado Vila Ana e lote 

número um (01) da Quadra E, segue onze metros (11,DOm) confrontando com o 

lote número um (01) da Quadra E, dellete à direíta segue dois metros (2,OOm), 

confrontando com o lata número dois (02) dalle!e a esquerda segue cento e 

sessenta e nove metros e trinta centímetros (169,3Dm), confrontando com oS lotes 

números dois (02) e três (03) da Quadra E, Viela Três (03), Espaço Livre Três 

(03), Viela Quatro (04), lotes números treze (13) a oito (08) da Quadra H, danete à 

direita segue quatorze metros (14,OOm), confrontando com a Avenida Marginal, 

defle!e a direfla segue cento e quarenta e sete metros (147,OOm), ccnfrontando 

com os lotas números nove (09) e oito (08), da Quadra C, Rua Guido Nano, lotes 

números um (01), nove (09), alto (Da), sele (07) da Quadra D, Rua Francisco S, 

de Oliveira, deflete à esquerda segue dois melros (2,OOm), daf!ete à direita segue 

nove metros e cinqüenta centlmelros (9,50m), ambos segmentos confronta com o 

Espaço Livre Dois (02), dellete à direita segue dezoito metros (la,OOm), 

confrontando com o loteamento denominado Vila Ana. até encontrar o ponto 

inicial desta descrição. 
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Malricu!a n'. 95.880 -1" ORI 

RUA FRANCISCO B, DE OLIVEIRA, com a área de 2.873.75 metros quadrados. 

que assim se descreve: Inicia-se junto a divisa do lote número sete (07) da 

Quadra D, segue duzentos e vinte e quatro metros e vlnle e cinco centímetros 

(224,25m), confrontando com os lotes numeros sete (07), seis (06 e cinco (05) da 

Quadra D, Rua Guldo Nano, lotes números um (01) e dezoito (18) da Quadra C, 

Viela Cinco (05), lotes números um (01) a seis (06) e lole nove (09) da Quadra A, 

daflels a direila segue dez metros e cinqüenta centímetros (10,50m), 

confrontando com o loteamento denominado Vila Ana, deflete a direita segue 

duzentos metros e cinquenta centímetros (200,50m), confrontando com os loles 

números cinco (05) a um (01) da Quadra 8, Viela Seis (06), Espaço livre Dois 

(02), defie!" a direita segue trinta e um metros (31,OOm), confrontando com a Rua 

Carvaího Pinto, até encontrar o ponto in!cial desta descrição, 

Matrícula n·, 95.881 -1· ORI 

RUA GUIDO NANO, com a área de 675,10 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto a dJvisa da Rua Carvalho Pinto, segue setenta e dOIS 

metros e cinqüenta centlmelros (72,50m), confrontando com os 101es números 

oito (08) á um (01) da Quadra C, deRete a direita segue dez metros e Cinqüenta 

centímetros (10,50m), confrontando com a Rua Francisco B. de Oliveira, deflete a 

direita segue sessenta e quatro metros e cinqüenta centímetros {64,50m), 

confrontando com os loles números cinco (05) a um (01) da Quadra D, deflete a 

direita segue dez metros (10.00m), confrontando com a Rua Carvalho Pinto, até 

encontrar o ponto roicial desta descrição. 

Matricula n°, 95.1.186 _1° ORI 

VIELA TRÊS (03), com a área de cento e vinte e quatro metros quadrados 

(124.00m'), que assim se descreve: mede quatro metros (4,OOm) de frente para a 

Rua Amácio Mazzaropi, do lado direito de quem da via olha para a viela mede 

trinta e um melros (31,OOm), confrontando com a lote número três (03) da Quadra 

E, do outro lado mede trinta e um metros (31,OOm), confrontando com (} espaço 

livre três (03), aos fundos mede quatro melros (4.00m), confrontando com a 

Carvalho Pinto. 

-----_._-, 
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Matrícula nO, 95,887 - 1° ORI 

VIELA QUATRO (04), com a área de 214,80 metros quadrados, que assim se 

descreve, mede quatro metros (4,OOm) de frente para a Rua Amécío Mazzaropí, 

do lado direito de quem da via olha para a viela mede cinqüenta e dois metros 

(52,DOm), confrontando com o Espaço Livre Três (03), do outro lado mede 

cinqüenta" três metros e setenta centímetros (53,70m), confrontando com os 

lotes um (01) e treze (13) da Quadra H, aos fundos mede quatro metros (4,OOm), 

confrontando com a Rua Carvalho Pinto. 

Matricula nO, 95,891 -1° OR! 

ESPAÇO LIVRE "02", com área de 2.708,50 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto ao ponto iocallzado na divisa do loteamento denominado 

Vila Ana, segue nove metros e cinqüenta cenUmetros (9,50m), deflete a esquerda 

segue dois metros (2,OOm), deflele a dire~a segue sete metros (7,OOm), deftete a 

direITa segue quatorze metros e quatorze centímetros (14,14m) em curva, 

confrontando com a Rua Carvalho Pinto, deftete a direita segue cento e dezesseis 

metros (116,OOm), deflete a direita segue onze metros e cinqüenta centlmetros 

(11,50m) em curva, estes dois últimos segmentos confronta com a Rua Francisco 

B. de Oliveira, dalle!e a direita segue trinta e quatro metros (34,OOm) confrontando 

com a Viela Seis (06), defle1e a direita segue sessenta e oito metros e c!nqusnta 

centímetros (58,50m) em curva confrontando com a Rua Chideu Chicula, deflete 

a direita segue cinqüenta e oito metros e cinqüenta centimetros (58,50m) 

confrontando com o loteamento denominado Vila Ana, até encontrar o ponto 

inicial desta deseriçllo. 

Matrícula n'. 95.892 - 1° ORI 

ESPAÇO LIVRE "03", com a área de 2,903,50 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto a divisa da Viela número três (OS), segue sessenta 

metros (50,OOm), deftete a díre~a segue treze metros e cinqüenta centímetros 

(13,50m) em curva, estes últimos segmentos confronta com a Rua Amácio 

Mazzaropi, deftete a direita segue cinqüenta e doís metros (52,OOm) confrontando 

com a Viela número quatro (04), deflete a direita segue trinta e seis metros 

(36,OOm), daftete a esquerda segue vinte e seis metros e cinqüenta centímetros 
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(26,50m) em CUlva, dellete a esquerda segue doze metros e cinqüenta 

centímetros, estes últimos segmentos confronta com a Rua CaNalha Pinto, 

defiete a direita segue trinta e um metros (31,OOm), confrontando com a Viela 

número Três (03), até encontrar a ponto inicial desta descrição. 

Jundiaí, 3 de setembro de 2010 

\~~\r,~ 
ResPOnsá~Wojeto de regularização 

Fundação l\"u~"cipal de Ação Socíal- FUMAS 

CREA 25013< I 
VICTOR ALE~NDR HROLICKA 

Eng' Civíl- CREA 0600903082 

ART 92221220090366929 
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Titulo: 

Assunto: 

Objeta: 

DESCRiÇÕES PERIMÉTRICAS 

Regularização de Núcleo Habitacional de I nteresse Social 

Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 

Desafalação de Áreas Publicas, Transformação em Lotes 

Urbanos e Areas Publicas 

Denominação: JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA 

Proprietária: PREFEITURA 00 MUNiCípIO DE JUNDIAI 

Interessadal Donatária: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE AÇAo SOCIAL - FUMAS 

Endereço: Rua Amácio Mazzaropi, Rua Carvalho Pinto, 

Rua Francisco B. de Oliveira, Rua Guido Nano, 

Loles 1 a 9 da Quadra D, lote 3 da Quadra E, 

Viela 3 .. 4, 

TRECHO 1 

TLTl D/ÁREA 1 

Espaço Livr. 2 e 3, 

Jardim Anhanguera, Jundiai, SP 

FASE 1 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 1 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, siluado nesla 

cidade e comarca, com a área de 245,56m2
, que assim se descreve: inicia-se no 

ponto localizado junto a TlT2DIÁREA 1 (Transformação do Lote 2 da Quadra D 

para Área 1); dar segue 2,00 metros em reta de frente para a Rua Guido Nano; 

segue 9,38 metros em curva confrontando com TLTl DIRuaGN (Transformação 

do lote 1 da Quadra D para Rua Guido Nano), deftete à esquerda e segue 

22,37metros em reta de frente para a DRuaCP/ÁREA 1 (Desafe!açao da Rua 

Carvalho Pinto para Área 1); dai deftete à esquerda e segue 11,00 metros em 

reta, confrontando com Tl T9DIÁREA 1 (Transformação do lote 9 da Quadra O 

para Area 1); dar dellete à esquerda e segue 25,00 melros em rela, confrontando 

com o TL T2D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 2 da Quadra D para a Área 1) até 

o ponto inicial desta descrição. 
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TRECHO 2 

TL1DIRuaGN 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 1 DA QUADRA D PARA RUA GUIDO NANO, 

snuado nesta cidade e comarca, com li! área de 9,44m', que assim se descreve: 

inicia-se no ponto localizado junto a TLT1DIAREA 1 (Transformaçao do lole 1 da 

Quadra O para Area 1); daí segue 9,00 metros de frente para a Rua Guído Nano; 

deflete á esquerda e segue 2,63metros confrontando com a TRuaCPIRuaGN 

(Transformação da Rua Carvalho Pinto para Rua Guido Nano); dai deflete à 

esquerda e segue 9,38metros em curva, confrontando com TL T1 D/AREA 1 

(Transformação do Lote 1 da Quadra D para Area 1) até o ponto inicial desta 

descriçêo, 

TRECHO 3 

TL T2DIÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 2 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 250,00111", medindo 10,OOm de frenle para a 

Rua Guldo Nano; 25,OOm do lado direito de quem da referida rua olha para o 

imóvel confronlando com a TLT10fAREA 1 (Transformação do Lote 1 da Quadra 

D para Area 1); 25,OOm do lado esquerdo confronlando com a TLT3D/AREA 1 

(Transformação do lote 3 da Quadra D para Area 1); e 10,OOm nos fundos 

confrontando com a TL T9DIAREA 1 (Transformaçilo do Lote 9 da Quadra O para 

Area 1), 

TRECHO 4 

Tl T3D/ÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 3 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a area de 250,OOm2
• medindo 10,OOm de frente para a 

Rua Guido Nano; 25,OOm do lado direito de quem da (eferida rua olha para o 

imóvel confrontando com a TL T2DfAREA 1 (Transformação do Lole 2 da Quadra 

D para Área 1); 25,OOm do lado esquerdo confrontando com a Tl T4DIÁREA 1 

(Transformação do Lole 4 da Quadra D para Area 1); e 10,OOm nos fundos 

confrontando com a TLT6DIÁREA 1 (Transformação do Lote 6 da Quadra O para 

Area 1). 

---- ------~ 
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TRECHO 5 

TLT 40/ÁREA 1 

Ei!s. 
pro ., 

- -d 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 4 DA QUADRA D PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 250,OOm', medindo 10,DOm de frente para a 

Rua Guido Nano; 25,OOm do iado direito de quem da referida rua olha para o 

imóvel confrontando com a TL T3D/ÁREA 1 (TransformaÇáo do Lote 3 da Quadra 

O para Área 1); 25,OOm do lado esquerdo confrontando com a TL TSD/AREA 1 

(Transformação do Lole 5 da Quadra D para Area 1); e 10,COm nos fundos 

confrontando com a TLT6DIÁREA 1 (TransformaÇáo do lote 6 da Quadra D para 

Área 1), 

TRECHOS 

TLT5D/ÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 5 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, siluado nesta 

cidade e comarca, com a área de 317,OOm2
, que assim se descreve; inicia-se num 

ponto localizado junto a TLT4D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 4 da Quadra D 

para Área 1); daí segue 23,50m em reta de frente para a Rua Guido Nano; deflete 

à direita e segue 31,00m de frente para a DRuaFBOIÁREA 1 (DasafelaÇáo da 

Rua Francisco B. de Oliveira para Área 1); dai deftete a direita e segue 3,5Qm em 

reta, confrontando com a TLT6D/ÁREA 1 (Transformação do lote 6 da Quadra D 

para Área 1), da! dellele à direita e segue 25,00m em reta confrontando com a 

TLT4DIÁREA 1 (Transformação do Lote 4 da Quadra D para Area 1) até o ponto 

inicial desta descrição. 

TRECHO 7 

Tl TSO/ÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO DO lOTE 6 DA QUADRA D PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 343,OOm', medindo 30,80m de frente para a 

DRuaFBOIÁREA 1 (Desafetação da Rua Francisco R de Oliveira para Ar"a 1): 

23,50m do lado direilo de quem da refelida rua olha para O imóvel confrontando 

com a TLT5DIÁREA 1 (TransformaÇáo do lote 5 da Quadra D para Área 1), 

TLT4DIÁREA 1 (Transformação do Lote" da Quadra D para Área 1) e 
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TLT3D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 3 da Quadra O para Área 1); 5,08m do 

lado esquerdo confrontando com a TLT7DIAREA 1 (Transformação do Lote 7 da 

Quadra D para Area 1); e 24,OOm nos fundos confrontando com a TLT8D/ÁREA 1 

(Transformação do Lote 8 da Quadra O para Área 1) e a TL T9D/ÁREA 1 

(Transformação do Lote 9 da Quadra O para Area 1), até o ponto inicial desta 

descrição. 

TRECHOS 

TL T10IÁREA 1 

TRANSFORMAÇAo DO lOTE 7 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 259,OOm', que assim de descreve: inicia-se 

num ponto localizado junto a TLT6D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 6 da 

Quadra O para Ár"a 1); daí segue 14,50m em reta de frente para a 

ORuaFBOIAREA 1 (Desafetação da Rua Francisco 8, de Oliveira para Area 1); 

segue 25,50m em curva na confluência da DRuaFBO/ÁREA 1 (Oesafetação da 

Rua Francisco B. de Oliveira para Area 1) e da DRuaCP/ÁREA 1 (Desafetaç~o da 

Rua Carvalho Pinto para Área 1); daí deftele à direita e segue 26,08m em reta, 

confrontando com a TL T80/ÁREA 1 (Transformação do Lote 8 da Quadra O para 

Área 1) e a TLT6DIÁREA 1 (Transformação do Lote 6 da Quadra D para Área 1), 

até o ponto iniciai desta descrição, 

TRECHO 9 

TLT8DIÁREA 1 

TRANSFORMAÇAO DO LOTE 8 DA QUADRA O PARA ÁREA 1, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 252,OOmz , medindo 12,OOm em reta de frente 

para a DRuaCPIÁREA 1 (Oesafetação da Rua Carvalho Pinto para Ares 1), 

21,OOm do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando 

com a TLT70/ÁREA 1 (TranSformação do Lote 7 da Quadra O para Area 1); 

21 ,OOm do lado esquerdo confrontando com a TLT90lÁREA 1 (Transformação do 

lote 9 da Quadra O para Área 1) e 12,OOm nos fundos confrontando com a 

TL T6D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 6 da Quadra O para Área 1) , até o ponto 

inicial desta descrição 
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TRECHO 10 

TL T9DIÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO 00 LOTE 9 OA QUADRA O PARA ÁREA i, situado nesta 

cidade e comarca, com a área de 252,OOm', medindo 12,OOm de frente para a 

DRuaCP/ÁREA 1 (Desafelação da Rua Carvalho Pinto para Área 1); 21,OOm do 

lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com a 

Tl T80/ÁREA 1 (Transformação do Lole 8 da Quadra D para Área 1); 21 ,OOm do 

lado esquerdo confronlando com a TL T1 O/ÁREA 1 (Transformaçao do Lote 1 da 

Quadra D para Área 1) e a TL T2D/ÁREA 1 (Transformação do Lote 2 da Quadra 

D para Área 1) e 12,OOm nos fundos confrontando com a TLT6DIÁREA 1 

(Transformação do Lote 6 da Quadra O para Área 1) , até o ponto inicial desta 

descríção 

TRECHO 11 

TL T3E1ÁREA 1 

TRANSFORMAÇÃO DO LOTE 3 DA QUADRA E PARA ÁREA i, situado nesta 

cidade e comarca, com área de 322,OOm', medindo 10,OOm de frente para o 

DRuaAMIÁREA 1 (Desatetação da Rua Amécio Mazzaropi para Área 1); 32,40m 

do lado direito de quem da referida rua olha confrontando com o Lote 2 da Quadra 

E; 31,OOm do lado esquerdO confrontando com a DV3fÁREA 1 (Desafetação da 

Viela 3 para Área 1) e 10,OOm nos fundos confrontando com a DRuaCPIÁREA 1 

(Desafelação da Rua Carvalho Pinto para Área 1), até o ponto inicial desta 

descrição 

TRECHO 12 

RUA GUIDO NANO, situado nesta cidade e comarca, com a área de 675,10 

metros quadrados, que assim se descreve: inicia-se junto ao RemRuaCPpl 

(Remanescente da Rua Carvalho Pinto - parte 1), segue 72,50m, confronlando 

com os lotes 08 " 01 da Quadra C; dai dellete â direita e segue 10,50m, 

confrontando com o RemRuaFBO (Remanescente da Rua Francisco B. de 

Oliveira); daí deflete à dire~a e segue 64,50m, confrontando com a TL TSD/ÁREA 

1 (Transformação do Lo!e 5 da Quadra O para Área 1), TL T4DIÁREA 1 

(Transformação do Lole 4 da Quadra O para Área 1), TLT3DIÁREA 1 
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(Transformação do Lote 3 da Quadra D para Area 1), TLT2DIÁREA 1 

(Transformação do lole 2 da Quadra D para Area 1), TLT1DlRuaGN 

(Transformação do Lole 1 da Quadra O para Rua Guido Nano): dai deftele à 

direita e segue 10,OOm, confrontando com a TRuaCPlRuaGN (Transformação da 

Rua Carvalho Pinto para Rua Guido Nano), até enconfrar o ponto inicial desta 

descrição. 

TRECHO 13 

DRuaFBOIÁREA 1 

DESAFETAÇÃO DA RUA FRANCISCO a, DE OLIVEIRA PARA ÁREA 1, com a 

área de 946,24 metros quadrados, que assim se descreve: inicia~se junto ao 

ponto localizado na Tl T7DIAREA 1 (Transformação do lote 7 da Quadra D para 

Área 1); segue 9,9Sm em curva confrontando com a TLT7DIAREA 1 

(Transformação do lote 7 da Quadra D para Area 1); dai segue 76,30m em reta 

confrontando com a TL T7D/ÁREA 1 (Transformação do Lole 7 da Quadra D para 

Área 1), TLT6D/ÁREA 1 (Transformação do Lole 6 da Quadra O para Área 1) e a 

TL T5D/AREA 1 (Transformação do Lole 5 da Quadra O para Area 1); dai dellele á 

direita e segue 12,84m em 'ela confrontando com o RemRuaFBO (Remanescente 

da Rua Francisco B. de Oliveira); dai denete à dlre~a e segue 8S,15m em reta 

confrontando com o RemEL2 (Remanescente do Espaço Livre 2); dai daftels à 

esquerda e segue H.14m em curva confrontando com DEl2fAREA 1 

(Desafetação do Espaço Livre 2 para Area 1); dai delle!a à direita e segue 31 ,OOm 

em reta confrontando com RemRuaCPp2 (Remanescente da Rua Carvalho Pinto 

- parte 2) e DRuaCP/AREA 1 (Desafelação da Rua Carvalho Pinto para Ár" .. 1); 

até encontrar o ponto inicial desta descrição. 

TRECHO 14 

RemRuaFBO 

REMANESCENTE DA RUA FRANCISCO B. DE OLIVEIRA, com a área de 

1.927,51 metros quadrados, que assim se descreve: inicia"se junto ao ponto 

localizado na TL T5D1AREA 1 (Transformação do Lole 5 da Quadra D para Área 

1); segue 138,DOm, confrontando com a Rua Guído Nano, late 01 e 18 da Quadra 

C, Viela 5, lotes 01 a 06 e lote 09 da Quadra A; dai deftete a direita e segue 

I 
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10,50m, confrontando com o loteamento denominado Vila Ana; daí detiete à 

d[refta e segue 112,35m, confrontando com os lotes 05 a 01 da Quadra 8, Viela 

06 e RemEL2 (Remanescente dO Espaço Livre 2); dai dellete à direita e segue 

12,84m em reta confrontando com a DRuaFBOIÁREA 1 (Desaletação da Rua 

Francisco R de Oliveira para Área 1), até encontrar o ponto inicial desta 

descrição, 

TRECHO 15 

DRuaCPIÁREA 1 

DESAFETAÇÁO DA RUA CARVALHO PINTO PARA ÁREA i, com área de 

1 194,63 metros quadrados que assim se descreve: inlda-se junto ao ponto 

localizado no Lote 2 da Quadra E, segue 26,50m em reta confrontando com a 

TLT3E/ÁREA 1 (Transformação do Lote 3 da Quadra E para Área 1), DV3/ÁREA 

1 (Desafetaçao da Viela 3 para Área 1) e OEL3/ÁREA 1 (Desafetação do Espaço 

Livre 3 para Áre. 1): segue 26,50m em curva e 32,79 em reta, confrontando 

nestes dois últimos segmentos com a DEL3/AREA 1 (Desafelaçao do Espaço 

Livre 3 para Área 1); daí defiete à direita e segue 16,16m em curva confrontando 

com TRuaCPIRu.GN (Transformação da Rua CalVa lho Pinto par. Rua Guido 

Nano); da! dellete à direrta e segue 46,37m confrontando com TLT1D/ÁREA 1 

(Transformação do Lote 1 da Quadra D para Area 1), TLT9D/AREA 1 

(Transformação do Lote 9 da Quadra O para Área 1), TL T8D/ÁREA 1 

(Transformação do Lote 8 da Quadra O para Área 1), TL TIO/ÁREA 1 

(Transformaç:io do lote 7 da Quadra D para Área 1); dai segue 28,05m em reta 

confrontando com a DRuaFBO/ÁREA 1 (Desafetação da Rua Francisco B" de 

Ollw~ira para Área 1); dai deflete à direfta e segue 14,OOm em reta confrontando 

com o RemRuaCPp2 (Remanescente da Rua Carvalho Pinto - parte 2), até 

encontrar o ponto iniCiai des1a descrição. 

TRECHO 16 

TRuaCPIR ... GN 

TRANSFORMAÇÃO DA RUA CARVALHO PINTO PARA RUA GUIDO NANO, 

com área de 158,68 metros quadrados que assim se descreve: Inicia-se junto ao 

ponto localizado no RemRuaCPp1 (Remanescente da Rua Carvalho Pinto - parte 
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1}; daí deflete a direita e segue 12,63m em reta confrontando com a Rua Guido 

Nano e a TLT1DIRuaGN (Transformação do Lote 1 da Quadra O par. Rua Guido 

Nano); daí deftete à direita e segue 16,16m em curva confrontando com a 

ORuaCP/ÁREA 1 (Desafelação da Rua Carvalho Pinto para Área 1); dai delle,e à 

direita e segue 11 ,40m em rela confrontando com a TEL3/RuaGN (Transformação 

do Espaço Livre 3 para Rua Guido Nano), TV4/RuaGN (Transformação da Viela 4 

para Rua Guido Nano) e o Lote 13 da Quadra H; daí deflete à direita e segue 

16,50m em reta confrontando com o RemRCPp1 (Remanescente da Rua 

Carvalho Pinto - parte 1), até encontrar o ponto inicial desta descrição, 

TRECHO 17 

RemRuaCPp1 

REMANESCENTE DA RUA CARVALHO PINTO - PARTE 1, com área de 673,72 

metros quadrados Que assim se descreve: inicia-se junto ao ponto localizado na 

TRuaCPIRuaGN (Transformação da Rua Carvalho Pinto par. Rua Guido Nano); 

dal deftete à direita e segue 16,50m em I'eta confrontando com a 

TRuaCPIRuaGN (Transformação da Rua Carvalho Pinto para Rua Guido Nano); 

daí deflete a direita e segue 52,11m em reta: confrontando com os lotes 13, 12, 

11, 10, 09 e 08 da Quadra H; daí deflele à direita segue 14,OOm em reta, 

confrontando com a Avenida Marginal, deflete a direita segue 50,OQm, 

confrontando com os lotes 09 e 08 da Quadra C, até encontrar c- ponto inicial 

desta descrição. 

TRECHO 18 

RomRuaCPp2 

REMANESCENTE DA RUA CARVALHQ PINTO - PARTE 2, com área de 308,47 

metros quadrados que assim se descreve: inIcia-se Junto a divisa do loteamento 

denominado Vila Ana e lote 01 da Quadra E, segue 11,OOm em reta confrontando 

com O: lote 01 da Quadra E: dai deflete à direita segue 2,OOm em reta; dai deflete 

li esquerda e segue i0,OOm em reta, confrontando nestes dOIS últimos segmentos 

com o lote 02 da Quadra E; daí dellete à direita segue 14,OOm em reta, 

confronlando com a DRuaCP/Área 1 (Desafetação da Rua Carvalho Pinto para 

Área 1); dai defte!e a direita segue 9,95m em reta, confrontando com a 
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DRuaFBOJAREA 1 (Desafetação da Rua Francisco B. de Oliveira para Are. 1) e 

RemEL2 (Remanescente do Espaço livre 2); daf dellete á esquerda e segue 

2,OOm em reta; dai deflete à direita e segue 9,50m em reta, confrontando nestes 

dois últimos segmentos com o RemEl2 (Remanescente do Espaço Livre 2); dai 

deflete ã direita segue 18,OOm em reta, confrontando com o loteamento 

denominado Vila Ana, até encontrar o ponto íníclal desta descriÇão. 

TRECHO 19 

DRuaAMIÁREA 1 

DESAFETAÇAo DA RUA AMÁCIO MAZZAROPI PARA AREA 1, com área de 

247,20 metros quadrados. que assim se descreve: ínicia-se junto ao ponto 

localizado no lote 2 da Quadra E; segue 3.03m em reta; dai deflete à direita e 

segue 59,22m em reta; daí deflete à direita e segue 4,71m em curva confrontando 

nestes três últimos segmentos com o RemRuaAM (Remanescente da Rua 

Amâcio Mazzaropi); daí defiete à direfta e segue 62,73m em reta; confrontando 

com a DEL3/AREA 1 (Desafetação do Espaço Livre 3 para Are. 1), DV3/ÁREA 1 

(Desafetaçllo da Viela 3 para AREA 1) e Tl T3E1AREA 1 (Transfonnaçllo do Lote 

3 da Quadra E para Área 1), até encontra, o ponto inicial desla descriçi!o. 

TRECHO 2tl 

RemRuaAM 

REMANESCENTE DA RUA AMACIO MAZZAROPI. com are. de 2.230,26 

metros quadrados, que assim se descreve: inIcia-se junto SI dhllsa do loteamento 

Vila Ana e iote 23 da Quadra F, segue 215,:20m em reta e curva, confrontando 

com os lotes 23 a 13 da Quadra F. Viela 2 e lotes 22 a 16 da Quadra I; dai denete 

à direita segue 14,OQm, confrontando com a Avenida Marginal; daí defletc à 

direita e segue 112,97m, confrontando com 0$ lotes 06 a 01 da Quadra H, RemV4 

(Remanescente da Viela 4), RemEL3 (Remanescente do Espaço Livre 3) e 

TEL31RuaGN (Transformação do Espaço livre 3 para Rua Guino Nano), dai 

deflete à dlreíta e segue 4,71m em curva; daí deflete à esquerda e segue 59,22m 

em reta; daí deftete à esquerda e segue 3,03m em reta confrontando nestes três 

últimos segmentos com a DRuaAMIÁREA 1 (Desafetaçllo da Rua Amácio 

Mazzaropi para Area 1); dai delle!e à direita e segue 21,70m em 
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confrontando com os lotes 02 e 01 da Quadra E; dai daflele à dlren. e segue 

14,20m em reta, confrontando com o loteamento denominado Vila Ana, até 

encontrar o ponto iniciai desta descrição, 

TRECHO 21 

DV31ÁREA 1 

DESAFETAÇÃO DA VIELA 3 PARA ÁREA i, siluado nesta cidade e comarca, 

com a área de 124,OOm2
, que assim se descreve: mede 4,OOm de frente para: a 

DRuaAMIÁREA 1 (Desaletação da Rua Amácio Mazzaropi para Area 1), do lado 

direIto de quem da via olha para a viela mede 31, OOm, confrontando com a 

TLT3EIÁREA 1 (Transformação do lote 3 da Quadra E para ÁREA 1), do outro 

lado mede 31,DOm, confrontando com a DEl3/ÁREA 1 (Desaletação do Espaço 

livre 3 para ÁREA 1), aos fundos mede 4,OOm, confrontando com a 

DRuaCPIAREA 1 (Desafetação da Rua Carvalho Pinto para AREA 1). 

TRECHO 22 

TV4IRuaGN 

TRANSFORMAÇÃO DA VIELA 4 PARA RUA GUIDO NANO, situado nesta 

cidade e comarca, com área de 123,51 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto ao ponto localizado no Lote 13 da Quadra H, segue 

medindo 4,OOm de frente para a TRuaCP/RuaGN (Transformação da Rua 

Carvalho Pinto para Rua Guido Nano); dai da!lete à dirarta e segue 35,58m em 

reta confrontando com a TEL3IRuaGN (Transformação do Espaço Livre 3 para 

Rua Guido Nano); daí deftete à direita e segue 14,97m em curva confrontando 

com o RemV4 (Remanescente da Viela 4); dai deflete à direita e segue 23,26m 

em reta confrontando com o Lote 13 da Quadra H, até eneóntrar o ponto inicial 

desta descrição, 

TRECHQ23 

RemV4 

REMANESCENTE DA VIELA 4, situado nesta cidade e comarca, com área de 

91,29 metros quadrados, que assim se descreve: inicia-se junto ao ponto 

localizado no Lote 13 da Quadra H, segue medindo 14,97m em 
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confrontando com a TV4IRuaGN (Transfurmaçêo da Viela 4 para Rua Guido 

Nano); dai deftete à direíla e segue 16,42m em rela confrontando com o RemEL3 

(Remanescente do Espaço Livre 3); dai deflele à direita e segue 4,OOm em reta 

confrontando com o RemRuaAM (Remanescente da Rua Amáclo Mazzaropi), dai 

dafieia à direita e segue 30,44m em reta confrontando com os Lotes 1 e 13 da 

Quadra H, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 

TRECHO 24 

OEL2/ÁREA 1 

OESAFETAÇAO 00 ESPAÇO LIVRE 2 PARA ÁREA 1, situado nesta cidade e 

comarca, com área de 171,36 metros quadrados, que assIm se descreve: inicia

Se junto ao ponto localizado no RemRuaCPp2 (Remanescente da Rua CaIValho 

Pinto - parte 2); dai defleie ã direita e segue 14,14m em cUIVa e sague 8,g8m em 

reta confrontando nestes dOIS últimos segmentos com a DRuaFBO/AREA 1 

(Oesafetação da Rua Francisco R de Oliveira para Area 1); dai deflete à direita e 

segue 14,12m em reta; dai dsflete à direíta e segue 18,20 em reta confrontando 

nestes dois últimos segmentos com o RemEL2 (Remanescente do Espaço Livre 

2); até encontrar o ponto inicial desta descriçao, 

TRECHO 25 

RemEL2 

REMANESCENTE DO ESPAÇO LIVRE 2, sttuado nesta cidade e comarca, com 

área de 2.537,14 metros quadrados, que assim se descreve: inicia-se junto ao 

ponto localizado na divisa do íoteamento denominado Vila Ana, segue 9,50m em 

reta, deflete a esquerda segue 2,OOm em reta, deftete a direita segue 7,OOm em 

reta, confrontando nestes três últimos segmentos com a RemRuaCPp2 

(Remanescente da Rua Carvalho Pinto - parte 2); daí deftete à direita e segue 

18,20 em reta confrontando com a DEL2/ÁREA 1 (Desafetação do Espaço Livre 2 

para Área 1); dal daflet. 11 esquerda e segue 14,12m em reta confrontando com a 

DEL2/ÁREA 1 (Desafetação do Espaço Livre 2 para Área 1), deftele a direita e 

segue 107,02m em rela confrontando com a DRuaFBO/ÁREA 1 (Desafetaçáo da 

Rua Francisca B. de Oliveira para Area 1) e RemRuaFBO (Remanescenie da Rua 

Francisco B, de Oliveira); da! deflele á direita e segue 11,50m em nUIVa 

----_._--
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confrontando com o RemRuaFBO (Remanescente da Rua Francisco B. de 

Oliveira); dai denele a direita segue 34,OOm confrontando com a Viela 6; dai 

deflete a direita segue 68,50m em CtllVEl confrontando com a Rua Chideu Chicuta: 

dai def!ete a direita segue 58,50m em rela confronlando com o loteamento 

denominado Vila Ana, até encontrar o ponto inicial desta descrição. 

TRECHO 26 

OEL3/ÁREA 1 

OESAFETAÇÃO 00 ESPAÇO LIVRE 3 PARA ÁREA 1, situado nesta cidade e 

comarca, com área de 2A29.42 metros quadrados, que assim se descreve: inícia

se junto ao ponto localizado na TEL3/RuaGN (Transformação do Espaço Livre 3 

para Rua Guido Nano), dai deflete à direita e segue 32,79m em reta, segue 

26,50m em curva, segue 12,50m em reta. confrontando nestes três últimos 

segmentos com a DRuaCPIArea 1 (Desafatação da Rua Carvalho Pinto para Área 

1), dai deflete à direita e segue 31,OOm em reta confrontando com DV3/ÁREA 1 

(Desafetaçêo da Viela 3 para Area 1), dai deflete à direita e segue 48,73m em 

reta confrontando com a DRuaAM/Area 1 (Desafetação da Rua Amácio 

Mauaropi para Área 1), dar deflete à direita e segue 36,07m em curva e 20,77m 

em curva confrontando nestes dois últimos segmentos com a TEL3IRuaGN 

(Transformação do Espaço Uvre :3 para Rua Guido Nano), até encontrar o ponto 

inicia! desta descrição. 

TRECHO 27 

TEL31RuaGN 

TRANSFORMAÇÃO 00 ESPAÇO LIVRE 3 PARA RUA GUtOO NANO, situado 

nesta cidade e comarca, com áf88 de 405,95 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto ao ponto localizado na TV4/RuaGN (Transformação da 

Viela 4 para Rua Guido Nano), segue 3,21m em reta confrontando com a 

TRuaCPlRuaGN (Transformação da Rua Carvalho Pinto para Rua Guldo Nano), 

dai deftete à direita e segue 20,77m em curva e 36.07m em curva, confrontando 

nestes dois últimos segmentos com a DEL3/AREA 1 (Desafetação de Espaço 

livre 3 para Area 1), daí dellete à direita e segue 15,33m em reta confrontando 

com o RemRuaAM (Remanescente da Rua Arm'clo Mazzaropi), dai deftete à 
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direita e segue 18,84m em curva confrontando com o RemEL3 (Remanescente do 

Espaço Livre 3); dai deflete à direita e segue 35,58m em reta confrontando com a 

TV4fRuaGN (Transformação da Viela 4 para Rua Guido Nano), até enoontrar o 

ponto inicial desta descriçilo" 

TRECHO 28 

RemE/..3 

REMANESCENTE 00 ESPAÇO I..IVRE 3, situado nesta cidade e comarca, com 

área de 68,13 metros quadrados. que assim se descreve: inicia-se junto ao ponto 

localizado no RemV4 (Remanescente da Viela 4); daí deftete à direita e segue 

1B,84m em curva confrontando com a TEL3/RuaGN (Transformaçáo do Espaço 

Livre 3 para Rua Guido Nano); daí deflete à direrta e segue 9,44m em reta 

confrontando com o RemRuaAM (Remanescente da Rua Amácio Mazzaropi), daí 

deflete à direita e segue 16,42m em reta confrontando com o RemV4 

(Remanescente da Viela 4), até encontrar o ponto Inicia! desta descrição, 

Jundiaí, 3 de setembro de 2010 

~i ~\\ I 
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DESCRiÇÕES PERIMÉTRICAS 

Regularlzaçêo de Nucleo Hahltaclonal de Interesse Social 

Zona Especial de Interesse Social- ZEIS 

Desafetaçllo de Areas Publicas, Transformação em Lotes 

Urbanos e Áreas Publicas 

Danam inação: JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA 

Proprietária: PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE JUNDIAí 

Interessadal Donatária: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 

Endereço: Rua Amácio Mazzaropl, Rua Carvalho Pinto, 

Rua Frandsco 8. de Oliveira, Rua Guido Nano, 

Lotes 1 a 9 da Quadra D, Lote 3 da Quadra E, 

Viela 3 e 4. 

Espaço Livre 2 e 3, 

Jardim Anhanguera, Jundiai, SP 

FASE 2 

ANEXAÇÃO DOS TRECHOS 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, lO, 11, 13, 15, 19, 21, 24 e 26 

ÁREA i, com área de 7,853,41 metros quadrados, que assim se descreve: inicia

se junto ao ponto localizado na Rua Carvalho Pinto ~ parte 2 e Espaço Livre 2; 

segue 2,95m em reta confrontando com a Rua Carvalho Pinto - parte 2; dai 

def!ete à esquerda e segue 49,43m em reta confrontando com a Rua Carvalho 

Pinto - parte 2, Lote 2 da Quadra E e Rua Amácío Mazzaropi; dai denete á direita 

e segue 59,22m em reta e 4,71m em curva, confrontando nestes dois últimos 

segmentos com a Rua Amácio Mazz<:lIropl; dai segue 82,3Bm em curva 

confrontando com a Rua Guldo Nano: dai segue 67,B9m em reta confrontando 

com li! Rua Guido Nano e Rua Francisco B. de Oliveira; daí deflete à direita e 

segue 79,17m em reta; dai daftete à esquerda e segue 14,12m em reta; dai 

deflete a direita e segue 18,20 em reta confrontando nestes três últimos 

segmentos com o Espaço livre 2; até encontrar o ponto inicia! desta descrição, 
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ANEXAÇÃO DOS TRECHOS 2, 12, 16, 22 e 27 
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RUA GUIDO NANO, com área de 1.372,68 melros quadrados. que assim se 

descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao Lote 08 da Quadra C e Rua 

Carvalho Pinto - parte 1. segue 72,50m. confrontando com 0$ lotes 08 a 01 da 

Quadra C: daí deflete à direita segue 10,50m, confrontando com a Rua Francisco 

R de Oliva".; dai deflele à direita segue 55,05m em reta; dai deflele á esquerda 

a segue B2,39m confrontando nestes dois últimos segmentos com a Área 1; dai 

deflefe à esquerda e segue 15,33m em reta confrontando com a Rua Amácio 

Mazzaropi; dai deftete à dlrella e segue 33.81m em curva confrontando com o 

Espaço livre 3 e Viela 4; dai defiale à direita e segue 23.26m em reta; dai dafle!e 

à esquerda e segue 4,19m em re1a confrontando nestes dois últimos segmentos 

com o lote 13 da Ouadra H; dai dellete à direita e segue 16,SOm em reta 

confrontando com a Rua Carvalho Pinto - parte 1; até encontrar o ponto inidal 

desta descrição. 

TRECHO 14 

RUA FRANCISCO B. DE OLIVEIRA, com a área de 1.927,51 melros quadrados, 

que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado Junto a Área 1 e Rua Gu/da 

Nano; segue 13S,DOm pelo alinhamento da Rua Francisco B. de Oliveira, 

confrontando com a Rua Guldo Nano, lote 01 e 18 da Ouadra C, Viela 5. lotes 01 

a 06 e lote 09 da Quadra A: daí dafiete a direita e segue 10,SOm em reta. 

confrontando com o loteamento denominado Vila Ana; dar deftete à direita e 

segue 112,35m, confrontando com os lotes 05 a 01 da Ouadra B. Viela 06 e 

Espaço Livre 2; daí deflete à direita e segue 12,84m em reta confrontando com a 

Área 1, até encontrar o ponto inícial desta descrlção. 

TRECHO 17 

RUA CARVALHO PINTO - PARTE 1, com área de 673,72 metros quadrados que 

assim se descreve: iniCIa-se no ponto localizado junto ao Lote 08 da Quadra C e 

Rua Guido Nano; daí segue pelo alinhamento da Rua Guido Nano 16,50m em 

reta confrontando com a Rua Guido Nano; daf def1ele à direita e segue 62,11m 
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em reta confrontando com os lotes 13 a 08 da Quadra H; dai dafte!e à direita 

segue 14,OOm em reta, confrontando com a Avenida Marginal; dai deflete a direita 

segue 50,DOm, confrontando com os lotes 09 e 08 da Quadra C, até encontrar o 

ponto inÍcia! desta descrição" 

TRECHO 18 

RUA CARVALHO PINTO· PARTE 2, com área da 308,47 metros quadrados que 

assim se descreve: jnicla-se no ponto localizado junto ao loteamento denomínado 

Vila Ana e Lote 01 da Quadra E, segue 11,OOm am reta confrontando com o lata 

01 da Ouadra E, dai daftete à direila segue 2,OOm em reta; dar <iefiele a esquerda 

e segue i0,DOm em reta, confrontando nestes dois úttimos segmentos com o lote 

02 da Quadra E; da! deftete à direita e segue 14,OOm em reta, confrontando com 

a Área 1; dai daflele a direita e segue 9,9Sm em rela, confrontando com a Area 1 

e Espaço Livre 2; dai deflete é esquerda e segue 2,OOm em reta; dai de!lete li 

direita e segue 9,SOm em reta, confrontando nestes dois últimos segmentos com 

" Espaço Livre 2; dai deflele à direita segue l8,OOm em ,eta, confrontando com o 

!oteamenta denominado Víla Ana, até encontrar o ponto íniclal desta descrição. 

TRECHO 20 

RUA AMAcIO MAZZAROPI, com área de 2,230,26 metros quadrados, que assim 

se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao loteamento Vila Ana e lote 23 

da Quadra F, segue pelo alinhamento de divIsa 215,20m em reta e curva, 

confrontando com os lotes 23 a 13 da Ouadra F, VIela 2 e lotes 22 a 16 da 

Quadra !; dai deftete à direita segue 14,OOm, confrontando com a Avenida 

Marginal; daí deflete a direita e segue 112,91m, confrontando com os lotes 06 a 

01 da Quadra H, Viela 4, Espaço Uvre 3 e Rua Guino Nano, daí deflete à direita e 

segue 4,71m em curva; daí segue 59,22m em reta; daí def!ete à esquerda e 

segue 3,03m em reta confrontando nestes três últimos segmentos com a Área 1; 

daI deflete ti direita e segue 21,rOm em reta confrontando com os lotes 02 e 01 

da Quadra E; dai daflete á direita e segue 14,20rn em reta, confrontando com o 

loteamento denominado Vila Ana, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 
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TRECHO 23 
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VIELA 4. situado nesta cidade e comarca, com área de 91,29 metros quadrados, 

que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao Lote 13 da Quadra 

H e Rua Guido Nano, segue medindo 14,97m em curva confrontando com a Rua 

Guido Nano; daí deflete à direita e segue 16,42m em reta confrontando com o 

Espaço Livre 3; daí deftete à direita e segue 4,OOm em reta confrontando com a 

Rua Amácio Mazzaropl, daí deflete à direita e segue 30,44m em reta 

confrontando com os Lotes 1 e 13 da Quadra H, até encontrar o ponto Inicial 

desta descrlção. 

TRECHO 25 

ESPAÇO LIVRE 2, siluado nesta cidade e comarca, com área de 2.537,14 metros 

quadrados, que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao 

loteamento denominado Vila Ana e Rua Carvalho Pínto - parte 2, segue 9,50m 

em reta pelo alinhamento da Rua Carvalho Pinto - parta 2; dai deftete a esquerda 

segue 2,OOm em reta; dai deflete a dIreita segue 7.nOm em reta, confrontando 

nestes dois úh:imos segmentos com a Rua Carvalho Pinto - parte 2; daí defJete à 

djreita e segue 18,20 em reta confrontando com a Área 1; dai deftete à esquerda 

e segue 14,12m em reta confrontando com a Area 1; dai dellete â direita e segue 

i07,02m em reta confrontando com a Area 1 e Rua Francisco B. de Oliveira; dai 

deflete à direita e segue 11.5Om em curva confrontando com a Rua Francisco B. 

de Oliveira; dai deflete a direita segue 34,OOm em reta confrontando com a Viela 

6; daí def!ete a direita com curva a esquerda e segue -68,50m confrontando com a 

Rua Chideu Chicuta; dai deflefe a direita segue 58,50m em reta confrontando com 

o loteamento denominado Vila Ana, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 
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TRECHO 28 

[~ 
L~ 

ESPAÇO LIVRE 3, slluado nesta cidade e comarca, com área de 68,13 metros 

quadrados, que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto a Viela 4 e 

Rua Guido Nano; dai segue pelo alinhamento da Rua Gurdo Nano 18,84m em 

cUlva; dai deftete à direita e segue 9,44m em reta confrontando com a Rua 

Amáclo Mazzaropi, dai deftete á direita e segue 16,42m em rela confrontando 

com a Viala 4, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 

Jundial, 3 de setembro de 2010 

~ ~ 
Responsável pE\lo \ ' J de regularização 

Fundação Munlfl~ da Ação Social - FUMAS 

CREA 250137 \ \ 

VICTOR ALEXAN\Á HRDLICKA 

Eng" Civil - CREA 0600903082 

ART 92221220090366929 
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Título: 

Assunto: 

Objeto 

OPORTU"<iDADF F {'AfiA rODQS 

DESCRiÇÕES PERtMÉTRICAS 

Regularização de Núcleo Habitacional de Interesse Social 

Zona EspecIal de Interesse Social - ZEIS 

Desafetação de Áreas Publicas, Transformação em Lotes 

Urbanos e Áreas Publlcas. 

Denominação: JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA 

Proprietária: PREFEITURA DO MUNiCípIO DE JUNDIAI 

Interessadal Donatária: FUNDAÇAo MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL - FUMAS 

Endereço: Rua Amãcio Mazzaropl, Rua Carvalho Pinto, 

Rua Francisco B. de Oliveira, Rua Guído Nano, 

Lotes 1 a 9 da Quadra D, Lote 3 da Quadra E, 

Viela 3 e 4, 

Espaço Livre 2 e 3, 

Jardim Anhanguera, Jundiai, SP 

SITUAÇÃO FINAL 

JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA· ÁREAS PARTICULARES 

QUADRA A 

lote 01 da Quadra A, sITuado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de CirCUlação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o Imóvel confrontando com o 

Lote 02; 13,91m do lado esquerdo conffoniando o lote 38; e 3,35m nos fundos 

confrontando CDm o lote 20. 

lote 02 da Quadra A, situado nesta cidade lê comarca, com a érea de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulaçao 1; 13,91m 

do lado direIto de quem da referrda rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 03; 13,91m do lado esquerdo confrontando o lote 01; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 21. 

-----_._._----
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Lole 03 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1: l3,91m 

do lado dJreito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 04; l3,S1m do lado esquerdo confrontando o Lote 02; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 22. 

lote 04 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1: 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 05; 13,91 m do lado esquerdo confrontando o Lote 03; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 23" 

Lole 05 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, madindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 00; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 04; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 24. 

Lote 06 da Quadra A, sITuado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulaçao 1; 13,9lm 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 07; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 05; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 25. 

Lote 07 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 08; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 06; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 26. 

Lote 08 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 47,64 

metros quadrados, medindo 3,43m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 
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Lo!e 09; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 07; e 3,43m nos fundos 

confrontando com o Lote 27" 

Lole OS da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 47.64 

metros quadrados, madlndo 3.43m de frenle para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com {) 

lote 10; 13,91m do lado esquerdo confronlando o Lote 08; " 3,43m nos fundos 

confrontando com o Lote 28. 

Lote 10 d. Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

melros quadrados, madincto 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o Imóvel confrontando com o 

lote 11; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 09; e 3,35rn nos fundos 

confrontando com o Lote 29. 

Lote 11 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direITO de quem da referida rua olha para a imóvel confrontando com o 

Lote 12; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 10; e 3,35m nos fundos 

confrontando com Q Lote 30. 

Lote 12 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de CirCUlação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 13; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 11; e a,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 31. 

Lote 13 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 14; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 12; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 32. 

G!!fiS 
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Lote 14 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação i: 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lo!e 15; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 13; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 33. 

Lote 15 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 16. 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 14; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 34. 

Lote 16 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulaçao 1; 13,91m 

do lado direito de quem da refer1da rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 17; 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 15: e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 35. 

Lote 17 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 18; 13,91 m do lado esquerdo confrontando o Lote 16; €i 3,35m nos fundos 

confrontando com O Lote 36. 

Lote 18 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de C1rcu!ação 1; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com a Via 

de Circulação 1: 13.91m do lado esquerdo confrontando o Lote 17; e 3,35m nos 

fundos confrontando com o Lote 37. 

Lote 19 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,74 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,96m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 
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Lote 38; 13,95m do lado esquerdo confrontando o Lote 20; e a,35m nos fundos 

confrontando com o lote 38. 

Lola 20 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com li área de 46,72 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,95m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 19; 13,95m do lado esquerdo confrontando o loie 21; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 01. 

Lote 21 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,70 

metros quadrados, medináo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,95m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóve! confrontando com o 

Lote 20; 13,94m do lado esquerdo confrontando o Lote 22: e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 02. 

lole 22 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,68 

metros quadrados, medindo a,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,94m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 21; 13,94m do lado esquerdo confrontando o lote 23; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 03. 

lote 23 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,66 

metros quadrados, medindo 3,35m de frenle para a Via de Circulação 2; 13,94m 

do lado direlto de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 22: 13,94m do lado esquerdo confrontando o lote 24; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 04. 

lote 24 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,64 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Círculação 2; 13,94rn 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 23; 13,92m do lado esquerdo confrontando o lote 25; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 05. 
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Lote 25 da Quadra A, sítuado nesta cidade e comarca, com a área de 46,62 

metros quadradas, medindo 3,35m de frente para a Via de Cifculaçtio 2; 13,92m 

do lado dtreíto de quem da referida rua olha para o Imóvel confrontando com o 

Lote 24; 13,93m do lado esquerdo confrontando o Lote 26; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 06, 

Lote 26 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Círculação 2; 13,93m 

do lado direito de quem da referída rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 25; 13,93m do lado esquerdo confrontando o lote 27; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 07. 

Lom 27 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 47,62 

metros quadrados, medindo 3,43m de frente para a Via de Circulaçao 2; 13.93m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóve! confrontando com o 

l.ote 26; 13,90m do lado esquerdo confrontando o Lote 28; e 3,43m nos fundos 

confronlando com o Lote 08. 

lote 28 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 47,60 

metros quadrados, medindo 3,42m de frente para a Via de Circulação 2; 13,90m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 27; 13,90m do 1ado esquerdo confrontando o Lote 29; e 3,43m nos fundos 

confrontando com o Lote 09, 

lote 29 da Quadra A, situado nesla cidade e comarca, com a área de 46,54 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,90m 

do !ado direita de quem da referida rUa olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 28; 13,92m do lado esquerdo confrontando o Lote 30; e 3,35m nos fundos 

confrontando com ú Lote 10. 

Lote 30 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,52 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,92m 

do lado direITO de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 
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Lote 29; 13,92m do lado esquerdo confrontando o Lote 31; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 11. 

Lote 31 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,50 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,92m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 30: 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 32; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 12. 

Lote 32 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,48 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Vía de Circulação 2; 13,91rn 

do lado direlto de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 31: 13,91m do lado esquerdo confrontando o Lote 33; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 13. 

Lote 33 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,46 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,91m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 32; 13,91m do lado esquerdo confrontando" Lote 34; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 14. 

lote 34 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,44 

metros quadrados, medindo 3,35m de frenle para a Via de Circulaçao 2; 13,91m 

do lado dIreito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 33; 13,86m do lado esquerdo confrontando o Lole 35; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 15. 

lote 35 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 46,42 

metros quadrados, medindo 3,35m de fren.te para a Via de Circutaçao 2; 13,B6m 

do lado direito- de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

LOle 34; 13,85m do lado esquerdo confrontando o Lote 36; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 16. 
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Lote 36 da Quadra A, situado nesta cldade e comarca, com a área de 46,40 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Vla de Circulação 2; i3,65m 

do fado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 35; 13,85m do lado esquerdo confrontando o Lote 37; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 17. 

Lote 37 da Quadra A, situado nesta crdade e comarca, com a área de 46,38 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 13,85m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 36; 13,85m do lado esquerdo confrontando com a Via de Circulaçaó 2 e com 

a Via de Circulação 1; e 3,35m nos fundos confrontando com o Lote 18" 

lote 38 da Quadra A, srtuado nesta cidade e comarca, com a área de 1.968,93 

metros quadrados, que assim se descreva: inicia-se junto ao ponto locaf!zado na 

Via de Circulação 1 e Lote 02 da Quadra E do Jardim Anhanguera; segue 57,68m 

em reta no alinhamento da Via de Circulaçtlio 1; dai danate à esquerda com curva 

á direita e segue 15,13m; dai segue 3,09m em reta; dai dene!e à direita e segue 

1,OOm em reta; confrontando nestes três úftimos segmentos com a Via de 

Circulaçê.o 1; daí defieie à esquerda e segue 13,91m confrontando com o Lote 1; 

daí deflete à esquerda e segue 3,35m; dai deftete à direita e segue 13,96m 

confrontando nestes dois últimos segmentos com o lote 19; dai def!ete ã 

esquerda e segue 6,30m confrontando com a Via de Circulação 2; dai deflete à 

esquerda e segue 53,77m em curva confrontando com a Rua Guido Nano; daí 

segue 4,71m em curva confrontando com a Rua Amâcio Mazzaropi; daí defleie à 

esquerda e segue 14,03m em reta confrontando com a Rua Amácio Mazzaropr; 

dai deftete ã esquerda e segue 6,56m em reta; daí deftete à direita e segue 

38,07m em reta; daí deflete à direita e segue 6,SOm em reta, confrontando nestes 

três últimos segmentos com o Lote 39; dai deflete à esquerda e segue 7,12m 

confrontando com a Rua Amécio Mazzaropi; daí deflete à esquerda e segue 

26,26m em reta confrontando com a Rua Amácio Mazzaropi e Lote 2 da Quadra E 

do Loteamento Jardim Anhanguera; até encontrar o ponto inicial desta descrição. 
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Lote 39 da Quadra A, situado nesta cidade e comarca, com a área de 247,92 

metros quadrados, medindo 38,07m de frente para a Rua Amáclo Mazzarapi; 

6,50m do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvei confrontando 

com o Lote 38; 6,56m do lado esquerdo confrontando o Lote 38; e 38,07m n05 

fundos confrontando com o Lote 38, 

QUADRAS 

Lote 01 da Quadra S, situado nesta cidade e comarca, com a área de 55,55 

metros quadrados, medindo 3,40m de frenle para a Via de Circulação 2: 16,32m 

do lado direito de quem da refetida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 02: 16,36m do lado esquerdo confrontando o Sistema de lazer 3; e 3,40m 

nos fundos confrontando com o Sistema de Laz.er 3, 

Lote 02 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a area de 54,60 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 16.28m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 03; 16,32m do Ieda esquerdo com,ontando o lote 01; e 3,35m nas fundos 

confrontando com o Sistema de Lazer 3. 

lore 03 da Quadra a, siluado nesta cidade e comarca, com a área de 54,46 

metros quadrados, medindo 3,35m de freme para a Via de Circulação 2; 16,24m 

do iado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lole 04: i6,28m do ledo esquerdo confrontando o Lote 02, e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 17, 

Lote 04 da Quadra B, sítuado nesta cidade e comarca, com a área de 54,33 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 16,20m 

do lado direíto de quem da referida rua olha para {) imóvel confrontando com o 

Lote 05; 16,24m do lado esquerdo oonfrontando o Lote 03; e a,35m nos fundos 

confrontando com ú Lote 18, 

Lote OS da Quadra 8, siluado nesta cidade e comarca, com a área de 54,20 

meltos quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de CirculaÇ<\\o 2; 16,16m 
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do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 06; 16,20m do lado esquerdo confrontando o lote 04; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 19. 

lote 06 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 54,07 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 16,12m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 07; 16,16m do lado esquerdo confrontando o Lote 05; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 20. 

lote 07 da Quadra B, situado nesta cidade e comarca, com a área de 55,67 

metros quadrados, medindo 3,47m de frente para a Via de Circulação 2; 16,08m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

LOle 06: 16,12m do lado esquerdo confrontando o Lote 06: e 3,41m nos fundos 

confrontando com o Lote 21" 

lote 08 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 56,:28 

melros quadrados, medindo 3,48m de frente para a Via de Circulação 2; 16,05m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lole 09; 16,08m do lado esquerdo confrontando o Lole 07; e 3,56m nos fundos 

confrontando com o Lote 22. 

Lote 09 da Quadra a, situado nesta cidade e comarca, com a área de 53,69 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 16,01m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 10; 16,05m do lado esquerdo confrontando o lote 08; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 23, 

lote 10 da Quadra a, situado nesta cidade e comarca, com a área de 53,56 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 15,97m 

do lado direito de quem da referída rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 11; 16,Olm do lado esquerdo confrontando o Lote 09; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 24, 
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Lole 11 da Quadra 5, slluado nesta cidade e cemarca, com a área de 53,43 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a VIa de Circulação 2; 15,93m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 12; 15,97m do lado esquerdo oonfrontando o Lote 10; e 3,3501 nos fundos 

confrontando com o lote 25. 

Lote 12 da Quadra a, situado nesta cidade e comarca, com a area de 53,29 

metros quadrados, madindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2: 15,89m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o lmóve! confrontando com o 

lote 13; 15,93m do lado esquerdo confromando o lote 11; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 26, 

Lote 13 da Quadra S, situado nesta cidade e comarca, com a área de 53,16 

metros quadrados, medíndo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2; 15,85m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 14; 15,89m do lado esquerdo confrontando o Lote 12; e 3,35m nos fundos 

confrontando cem o Lote 27. 

Lote 14 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 53,03 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 2: 15,81m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imôvel confrontando com o 

lote 15; 15,85m da lado esquerdo confrontando o Lote 13; e :l,35m nos fundos 

confrontando com o lote 28. 

Lote 15 da. Quadra B, situado nesta ckfade e comarca, com a area de 52,90 

metros quadrados, medíndo 3,35m de frente para a Via de CircuJação 2; 15,77m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 16; 15,81m do lado esquerdo confrontando" Lote 14; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Sistema de Lazer 1, 

Lote 16 da Quadra a, situado nesta cidade e comarca, com a ""e. de 52,76 

metros quadrados, madindo 3,35m de frente para a Via de Circulaçao 2; 15,73m 
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do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Sistema de Lazer 1 e Via de Crrculação 2; 15,77m do lado esquerdo confrontando 

o Lote 15; e 3,35m nos fundos confrontando com o Sistema de Lazer '1" 

Lote 17 da Quadra a, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,84 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 15,18m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Sistema de Lazer 3; 15,17m do lado esquerdo eúnfrontando o Lote 18; e 3,35m 

nos fundos confrontando com o Lote 03. 

Lote 18 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,83 

metros quadradas, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 15,17m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 17: 15,17m do lado esquerdo confrontando o Lote 19; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 04. 

Lote 19 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,82 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulaçêo 3; 15,17m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóve! confrontando com o 

lote 18: 15,17m do lado esquerdo confrontando o Lote 20; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 05. 

Lote 20 da Quadra 8, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,82 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 15,17m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o ímóvel confrontando com <) 

lote 19; 15,17m do lado esquerdo confrontando o Lo!e 21: e 3,35m nos fundos 

confrontando com o lote 06. 

lote 21 da Quadra 8, sItuado nesta cidade e comarca, com a área de 50,81 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 15,17m 

do lado dIreito de quem da referIda rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 20; 15,17m do lado esquerda confrontando o lote 22: e 3,39m nos fundos 

confrontando com o lote 07_ 
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Lote 22 da Quadra B, srtuado nesta cidade e comarca, com a área de 51,94 

metros quadrados, medindo 3A2m de frente para a Via de Circulação 3; 15,17m 

do lado. direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 21; 15,16m do lado esquerdo cenfrontando o lote 23; e 3,42m nos fundos 

confrontando com o Lo!e 08, 

Lote 23 da Quadra B, situado nesta cidade e comarca, cem a área de 51,90 

metros quadrados, medindo 3,43m de frente para a V,a de Circulação 3; 15,16m 

do lado direito de quem da referída rua olha para {} imóvel confrontando com o 

Lote 22; 15,15m do lado esquerdo confrontando o Lote 24; e 3,42m nos fundos 

confrontando com o lote 09. 

Lote 24 da Quadra B, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,75 

metros quadrados, medindo 3,35m da ffente para a Via de Clrculaç~o 3; 15,15m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o Imóvel confrontando com o 

Lote 23; 15,15m do lado esquerdo confrontando o lote 25; e 3,35m nos fundos 

('A)ofrontando com o Lote 10. 

Lote 25 d. Quadra B, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,75 

motros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 15,15m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 24; 15,15m do lado esquerdo confrontando o lote 26; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Lote 11. 

lote 26 da Quadra B, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,34 

metros quadrados, medindo 3,31m de frente para a Via de Circulação 3; 15,15m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

lote 25; 15,14m do lado esquerdo confrontando o lote 27; e 3,33m nos fundos 

confrontando com o Lote 12, 

Lote 21 da Quadra B, situado nesta ckfade e comarca, com a área de 50,73 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para ta Via de Circulação 3; 15,14m 

dO lado dIreito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 
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Late 26; 15,14rn do lado esquerdo confronlando o Lote 28; e 3,35m nos fundos 

confrontando com O Lote 13 

Lote 28 da Quadr. a, situado nesla cidade e comarca, com a área de 52,24 

metros quadrados, medindo 3A6m de frente para a Via de Clrculaçí'io 3; 15,14m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 27; 15,14m do lado esquerdo confrontando o Sistema de Lazer 1; e 3,45m 

nos fundos confrontando com o lote 14, 

QUADRA C 

Lote 01 da Quadra C, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,10 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 14,95m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 02; 14,96m do lado esquerdo confrontando o Sistema de Lazer 2; e 3,35m 

nos fundos confrontando com o Sistema de Lazer 2. 

Lote 02 da Quadra C, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,07 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 14,94m 

do lado direno de quem da referida ma olha para o imóvel confrontando com o 

Lo!e 03; 14,95m do lado esquerdo confrontando o lote 01; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Sistema de lazer 2. 

Lote 03 da Quadra C, situado nesta cidade a comarca, com a área de 50,03 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Vla de Circulaç2lo 3; 14,93m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o ,móvel confrontando com o 

lote 04; 14,94m do lado esquerdo confrontando o Lote 02: e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Sistema de lazer 2. 

Lo!. 04 da Quadra C, situado nesta cidade e comarca, com a área de 50,00 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Clrculaçí'io 3: 14,92m 

do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel confrontando com o 

Lote 05; 14,93m do lado esquerdo confrontando o lote 03; e 3,35m nos fundos 

confrontando com o Sistema de lazer 2. 
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Lote 05 da Quadra C, slluado nesta cidade e comarca, com a área de 49,97 

metros quadrados, medindo 3,35m de frente para a Via de Circulação 3; 14,91m 

do lado direito de quem da refenda rua olha para o imóvel confrontando com o 

Sistema de lazer 2 e Via de Circulação 3; 14,92m do lado esquerdo confrontando 

o lote 04; e 3,35m nos fundos confrnntando com o Sistema de lazer 2. 

JARDIM VITÓRIA DA CONQUISTA - ÁREAS 00 PODER PÚBLICO 

VIA DE CIRCULAÇÃO 1, com área de 588,24 melros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se no ponto iocalizado 1unto ao Lote 38 da Quadra A e Lote 02 da 

Quadra E; dai segue 57,68m em reta; dai deflate ir esquerda com curva ir direita e 

segue 15,13m; dai segue 3,09m em rela; dai deflele é direita a segue 1,OOm em 

rela confrontando nestes quatro últimos segmentos com o Loie 38 da Quadra A; 

da, segue 61 ,45m em reta confrontando com os LOles 01 a 18 da Quadra A; daí 

deflete à esquerda e segue 16,62m confrontando com o lote 18 da Quadra A e 

com parie do Lote 37 da Quadra A; dai deflete á direfra e segue 6.95m em reia 

confrontando com a Via de CírClJlação 2; dai dellete á direita e segue 23,17m 

confrontando com a Rua Carvalho Pinto - parte 2 e parte do Lote 02 da Quadra 

E; até encontrar o ponto inicial desta descrição. 

VIA DE CIRCULAÇÃO 2, com área de 564,88 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se junto ao ponto localizado no Lote 37 da Quadra A e Via de 

Circulação 1; dai segue 11.14m em reta confrontando com o Lote 37 da Quadra 

A; dai dellete à esquerda e segue 70,1 Om em reta confrontando com os lotes 37 

a 19 e late 38 da Quadra A; dai del!ele à dJf"lta e segue 5,97m em curva 

confrontando com a Rua Guido Nano; da, defteie à direlia e segue 61,23m em 

reia confrontando com o Sistema de Lazer 3 e Loles 01 a 16 da Quadra B; dai 

deflel" à esquerda e segue 1, 10m em rela confrontando com o Lote 16 da Quadra 

8, dai def!ete ã direita e segue 18,68m em reta confrontando com o Sistema de 

lazer 1 e Espaço livre 2; dai defiele à direita e segue 18,20m em reta 

confrontando com o Espaço Livre 2; daf defte1e à direita e segue 9,90m em reta 
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confrontando com a Rua Carvalho Pinto - parte 2 e Via de Circulação 1; até 

encontrar o ponto inicia! desta descrição. 

VIA DE CIRCULAÇÃO 3, com área de 125,87 metros quadrados, que assim se 

descreve: rnída-se no ponto localizado junto ao Lote 28 da Quadra B e Sistema 

do Lazer 1; dai segue 43,34m confrontando com os Lotes 28 a 17 da Quadra B e 

Sistema de Lazer 3; dai deflele à direita e segue 7, 17m em reta confrontando com 

a Rua Guído Nano; daf deftete à direita e segue 32,54m em reta confrontando 

com o Sistema de Lazer 2 e Lotes 01 a 05 da Quadra C; daí deftete à esquerda e 

segue 3,12m em reta confrontando com o Lote 05; daí deflete à direita e segue 

e,70m em reta confrontando com o Sistema de Lazer 2; dai deflete â direita e 

segue SI,OOm em reta confrontando com o Sistema de Lazer 1; até encontrar o 

ponto inicia! desta descrição, 

SISTEMA DE LAZER 1, com área de 126,37 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao Espaço Livre 2 e Via de 

Circulação 2; dai segue 4,56m confrontando com a Via de Circulação 2; dai 

deflete à dire!ta e segue 14,63m em reta confrontando com o Lote 16 da Quadra 

B; daí deflete à esquerda e segue 6,70m em reta confrontando com os Lotes 16 e 

15 da Quadra B; dai danela à direita e segue 24,74m em rata confrontando com o 

Lote 28 da Quadra B, Via de Circulaçiio 3 e Sislema de Lazer 2; dai defiete à 

direita e segue 40,59m em reta confrontando com o Espaço Livre 2; alé enconlrar 

o ponto ínicial desta descrição. 

SISTEMA DE LA2ER 2, com área de 548,52 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se no ponte localizado junto a Via de Circulação 3 e Sistema de 

lazer 1: daí segue a,70m confrontando com a Via de Circulação 3; daí deflete à 

direita e segue 11,79m em reta confrontando com o lote 05 da Quadra C; dai 

defiete ã esquerda e segue 16,75m em reta confrontando com os lotes 05 a 01 

da Quadra C; dai deftete à esquerda e segue 14,96m em reta confrontando com o 

lote 01 da Quadra C; dai deflete à direita e segue 15,79m em reta confrontando 

com a Via de CirculaçM 3; dai dellet" à direita e segue 47,99m em reta 

confrontando com a Rua Guido Nano e Rua Francisco B. de Oliveira; dar deftete ã 
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direita e segue 38,5Bm em reta confrontando com o Espaço Livre 2; dai daflels à 

direita e segue O,BOm em reta confrontando com o Sistema de Lazer 1; até 

encontrar o ponto iniciai desta descrição. 

SISTEMA DE LAZER 3, com área de 227,16 metros quadrados, que assim se 

descreve: iníeia-se no ponto localizado Junto a Via de Circulação 2 e Lote 01 da 

Quadra B: dai segue 7,33m em reta confrontando com a Via de Circulação 2; dai 

def1ete à direita e e segue 22,65m em -curva e 12,73m em reta confrontando 

nestes dois últimos segmentos com a Rua Guido Nano; daf deftete à dfreita e 

segue 2,92m em reta confrontando com a Via de Circulação 3; dai deflete ã direita 

e segue 15, 18m confrontando com o lote 17 da Quadra B; daf def!ete a direita e 

segue e,75m em reta confrontando COm os Lolas 02 e 01 da Quadra B: daí danete 

à esquerda e segue 16,36m em reta confrontando com () Lote 01 da Quadra B; 

até encontrar o ponto inicial desta descrição. 

JARDIM ANHANGUERA • ÁREAS DO PODER PÚBLICO 

RUA GUIDO NANO, com área de 1.372,68 metros quadrados, que assim se 

descreve: inicia-se no ponto focalizado junto ao Lote 08 da Quadra C e Rua 

Carvalho Pinto - parte 1, segue 72,50m, confrontando com os lotes 08 a 01 da 

Quadra C; dai defleie a direjta sague 10,50m, confrontando com a Rua Frandsco 

B. de Oliveira: dai dellete a direita segue 55,05m em reta; dai deflete à esquerda 

e segue 82,39m em curva confronfando nestes dois últimos segmentos com o 

Jardim Vitória da ConqUlsta; dai daHe!e à direita e segue 15,33m em reta 

confrontando com a Rua Amácio Mazzaropl: daí dalle!e à direita a segue 33.61m 

em curva confrontando com o Espaço livre 3 e Viela 4; daí deflete à direita e 

segue 23,26m em reta; daí deflete à esquerda e segue 4,19m em reta 

confrontando nestes dois últimos segmentas com o Lote 13 da Quadra H; da! 

deflete à direita e segue 16,50m em reta confrontando com a Rua CaNa lho Pinto 

- parte 1: até encontrar o ponto inicial desta descriçêo, 

í fis I 
1 [)foc. 

L---':.= I 
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RUA FRANCISCO B. DE OLIVEIRA, com a área de 1,927,51 metros quadrados, 

que assim se descreve: injeta-se no ponto focalizado junto ao Jardim Vitória da 

Conquista e Rua Guido Nano; segue 138,OOm pelo alinhamento da Rua Francisco 

a, de Oliveira, confrontando com a Rua Guido Nano, lote 01 e 18 da Quadra C, 

Víela 5, lotes 01 a 06 e lote 09 d. Quadra A; dai daflete a diraita e segue 10,50m 

em reta, confrontando com o loteamento denominado Vila Ana; -daí deflete à 

direita e segue 112,3Sm, confrontando com os loles OS a 01 da Ouadra B, Viela 

06 e Espaço Livre 2; dal defiete à: direita e segue 12,84m em reta confrontando 

com o Jardim Vítória da Conquista, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 

RUA CARVALHO PINTO· PARTE 1, com área de 673,72 melros quadrados que 

aSSIm se descreve: inicia~se no pomo localizado junto ao Lote 08 da Quadra C e 

Rua Guido Nano; dai segue peio alinhamento da Rua Guido Nano 16,50m em 

reta; dai deftete à direita e segue 62,11m em reta confrontando com os lotes 13 a 

08 da Quadra H; dai dellete à direita segue 14,OOm em rela, confrontando com a 

Avenida Margina!; daí deitete a direita segue 50,OOm, confrontando com os lotes 

09 e 08 da Quadra C, até encontrar o ponto infcia! desta descrição. 

RUA CARVALHO PINTO· PARTE 2, com área de 308,47 melros quadrados que 

assim se descreve: Jnicia~se no ponto localizado junto ao loteamento denomInado 

VlIa Ana e Lote 01 da Quadra E, segue 11,OOm em reta confrontando com o lote 

01 da Quadra E; dai deftete à direita segue 2,OOm em rela; dai dellete a esquerda 

e segue 10,OOm em reta, confrontando nestes dois últimos segmentos com o lote 

02 da Quadra E; dai deflete à direita e segue 14,OOm em reta, confrontando com 

o Jardim Vilória da Conquista; daí deflele a direita e segue 9,95m em reta, 

confronlando com o Jardim Vilória da Conquista e Espaço Livre 2; dai deftete à 

esquerda e segue 2,OOm em reta; dar deflete li direita e segue 9,50m em reta, 

confrontando nestes dois últimos segmentos com o Espaço LJvre 2; daí deflem à 

direita e segue 18,OOm em reta, confrontando com o loteamento denominado Vira 

Ana, até encontrar o ponto Inicial desta descrição. 

RUA AMÁC10 MAZZAROPI, com área de 2.230,26 melros quadrados, que assim 

se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao loteamento Víla Ana e lote 23 
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da Quadra F, segue pelo alinhamento de divisa 215,20m em reta e curva, 

confrontando com os lotes 23 a 13 da Quadra F, Viela 2 e lotes 22 a 16 da 

Quadra I; daí deflete à direita segue 14,OOm, confrontando com a Avenida 

Marginal; dai deftele à direita e segue 112,97m, confrontando com Os lares 06 a 

01 da Quadra H, Viela 4, Espaço livre 3 e Rua Guino Nano, dai dellete à direita e 

segue 4,71m em curva; dai segue 59,22m em reta; dai deflete à esquerda e 

segue 3.03m em reta confrontando nestes três últimos segmentos com o Jardfm 

Vitória da Conquista; dai deflete fi direita e segue 21,70m em reta confrontando 

com os lotes 02 e 01 da Quadra E; dar deftele à direita e segue 14,20m em reta, 

confrontando com o loteamento denominado Vila Ana, até encontrar o ponto 

inicial desta descrição. 

VIELA 4, situado nesta cidade e comarca, com área de 91,29 metros quadrados, 

que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao Lote 13 da Quadra 

H e Rua Guido Nano, segue medlndo 14,97m em curva confrontando com a Rua 

GUfdo Nano; dai deflete â direita e segue 16,42m em reta confrontando com o 

Espaço Livre 3; dai dellele á direita e segue 4,OQm em reta confrontando com a 

Rua Amáclo Mazzaropi, dar danete á direita " segue 30,44m em reta 

confrontando com os lotes 1 e 13 da Quadra H, até encontrar o ponto inicial 

desta descrição. 

ESPAÇO LNRE 2, situado nesta cidade e comarca, com área de 2,537,14 metros 

quadrados, que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao 

loteamento denominado Vila Ana e Rua Carvalho Pinto - parte 2, segue 9,50m 

em reta pelo alinhamento da Rua Carvalho Pinto - parte 2; dai denete a esquerda 

segue 2,OOm em reta; dai deflete a direita segue 7,OOm em reta, confrontando 

nestes dois últimos segmentos com a Rua CaIValha Pinto - parte 2; daí deflete à 

direita e segue 18,20 em reta confrontando com o Jardim Vitória da ConqUlsta; 

dai defiete á esquerda e segue 14,12m em rela confrontando com o Jardim Vitória 

da Conquista; da! defiete à direita e segue 107,02m em reta confrontando com o 

Jardim Vitória da Conquista e Rua Francisco B, de OHveira; dar deflete à direita e 

segue 11,50m em curva confrontando com a Rua Francisco R de Oliveira; dai 

deflete a direita segue 34,OOm em reta confrontando com a Viela 6; dai dsfiete a 

direita com curva à esquerda e segue 58,50m confrontando com a Rua Chideu 
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Chicula; dai deflete a dlrei!a segue 58,50m em reta confrontando com O 

loteamento denominado Vila Ana, até encontrar o ponto inicial desta descrição, 

ESPAÇO LIVRE 3, situado nesta cidade e comarca, com área de 68,13 metros 

quadrados, que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado junto ao Viela 4 

e Rua Gu!do Nano; dai segue pelo alinhamento da Rua Guia0 Nano 18,84m em 

curva; dai deflere à direita e segue 9,44m em reta confrontando com a Rua 

Amádo Mazzaropl, dal defJete à direrra e .segue 16,42m em reta confrontando 

com a Viela 4, até encontrar o ponto inicial desta descrição. 

Jundiai, 3 de setembro de 2010 

\f' ~O\ 'r\ , . I~,u, 
\ ' IV 

Responsável pe,IO o de regularização 

Fundação Munl~lp I de Ação Social - FUMAS 
, I 

CREA 250137 \J 
VICTOR AlEXANDR HRDUCKA 

Eng' Civil- CREA 0600903082 

ART 92221220090366929 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO . 

'1. REFERÉNCIAS ADMiNISTRATIVAS: 

Finalidade 

2. REFER~NCIAS DOMINIAIS 

Proprietária 

Interessada 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

12.398..:3/2.009 

A avaliação se destina r&gu!arizEção de nudal.> 
habitackmal de interesse social. 

PREFE!JTURA 00 MUNle/PIO DIi! JUNDiAf 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL· FUMAS 

3. REFER~NCjAS DO IMÓVEL. 

Local 

Imóvel 

Numero de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Rua Amacio Mauaropi, Rua Carvalho Pinto, Rua 
Francisco B. der Ollvelra e Rua Guido !'Uno, lotes 1 a 9 
da quadra ~O~, lote 3 da quadra ~E"> viela 3 -e 4 e espaço 
livre 2 e:3 ~ Jardim AnhangUl~ra - Jundiaf (SP) 

lotes de terreno 

retangulares em maJOr porçao e irregulares em menor 
porçl!o 

plana, exceruaOOO*5e: o lote n°. 39 da quadra ~A', cuja 
topi.")Qrafia é em aclive acentuado em relação a Via de 
Círculação "1", 

próprio para edificações 
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SeMços Públicos 

AREAS AVALIADAS 

5 VALOR AVALlATÓRIO. 

----~"~--"'-~- ---- -----_ .. _, 

T 7i,7U. t.ks" 

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia 
elétrica, ikJmioação pú~lca, pavimentação 3sfáltica. 
guias, sarjetas e transporte coieUvo pr6ximo, 

\ 
( 

\ 

\ 
\ 

\ 
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QUADRA "A" 
lote 01 
lote 02 
lote 03 
lote 04 

lote 05 
_00 
lote 07 
lote ()8 

lote 09 
lote 10 
lote 11 
lote 12 

lote 13 

lote 14 
lote 15 

lote 16 
lote 17 

lote 18 
lote 19 

lote 20 
lote 21 
lale 22 
lote 23 
lote 24 

lote 2:5 
lota 26 
lote 27 

lote 28 
lote 29 

lale 30 
lote 31 

lote 32 
lote 33 

lote 34 
lote 35 

lote 36 

;r'1{;':>1,tE17Ilh:!,ji <LX) ."7r!.'t)-.:'"J( -.1'(i'lU OE JV~A,1U;)'i.i 
ST:{W'r-".ljl'i'JJ' M'(Jy<!JCFPAj, ,jYE v'lj'}:;:.~ 

~::::Q,lYG;,ÁQ.!12lifi!:.:YJ?;:YjfJj.1;jA 

46,60 m~ X 
46,60 m t X 
4{),60 mi: X 
46,60 m~ X 
46,60 mi! X 

46.60 m 2 X 
46,60 m 2 X 
47,64 m:\' X 

47,64 mt X 

46,60 m2 X 
46,60 m" X 
46,60 mt X 

46,60 m" X 
46,60 m~ X 

46,60 m" X 

46,60 m" X 

46,60 m 2 X 

46,60 mZ X 
46,74 m~ X 

48,72 012 X 

46,70 m2 X 

46.68 mil X 
46,66 rnz X 

46,64 mil X 

46,62 mll X 

46,60 m'" X 

47,62 m~ X 

47,60 m2 X 

46,54 ml X 

46,52 m 2 X 

46,50 m:t X 

46,48 m.t X 

46,46 m2 X 
46,44 m2 X 

4t:i,42 m'" X 
48,40 m2 X 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R. 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

350,00 1m2 ~ 

350,00 1m2 ,;o 

350,00 1m2 ;;: 

350,00 Im.l =:; 

350,00 1m2 =: 

350,00 1m2 = 
350,00 1m2 

: 

350,00 Im" ;:;:; 

350,00 Im:i '" 
350,00 Im? ... 

350,00 1m2 :: 

350,00 Im~ ,;; 

350,00 Imlt "" 
350,00 Im#. = 
350,00 1m2 ;:;:; 

350,00 Im" ::::: 
350,00 1m2 

"" 

350,00 1m2 
::;:;; 

350,00 1m 2 =: 

350,00 Im~ "" 
350,00 /(rtl' ::::: 

350,00 1m? ::::: 

350,00 Iml.. "" 
350,00 Im~ = 
350,00 1m" ::::: 

350,00 Im" "" 
350,00 1m2 ::::: 

350,00 Im" ::::: 
350,00 /m~ ::;;: 
350,00 Im" .::; 
350,00 1m2 '" 

350,00 Im" ;:;:; 
350,00 Im? := 

350,00 !m2 ::;:;; 

350,00 Im" -:::. 
350,00 Jm' = 

lote 37 46,36 m'z X R$ 350.00 Im" ;:;:; 
lote 38 1.968,93 mi' X R$ 150,00 Im" ::::: 
lote 39 247,92 mi X R$ 255,00 1m:!! = 

T O T A L ........ _ ....... " ............... _ ........................ _ ........... _. = 

R$ 16,310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 1íi310,OO 

RS 16.310,00 
1'1$ 16,310,00 

R$ 16,310,00 
R$ 16,310,00 

R$ 16.674,00 

R$ 16.674.00 

RS 16.310,00 
R$ 16.310,úO 

R$ 16.310,00 
R$ 1<l,310,OO 
R$ 16.310.00 
R$ 16.310,00 

R$ 16,310.00 
R$ 1õ.310,()O 

R$ 16,310,00 
R$ 18.359,00 

R$ 16.352,00 
R$ 16.345,00 
R$ 16.338,00 
R$ 16.331,00 
R$ 16.324,00 
R$ 1<l.317,OO 
R$ 16.310,00 
R$ 16.667.!JO 

R$ 16660,00 

R$ 16.289,00 
R$ 15.282,00 

R$ 16.275,00 
R$ 16268,00 
R$ 1iL261 ,00 
R$ 16,254,00 
R$ 16.247,00 
R$ 16.240,00 
R$ 16.233,00 
R$ 295,339,50 

BlL_ ..... 63.219,60 

R$ 983,219,10,\ 

\/ 
A , 
\\ 
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QUADRA "8" 

lote 01 

lote 02 

lote 03 

lote 04 

lo1e 05 

lote 06 
lota 07 

lote OS 

lote 09 

lote 10 

lote 11 

lote 12 

lote 13 

lote 14 
lote 15 
lote 15 

lote 17 

lote 18 

lot.19 

lote 20 

lote 21 
lote 22 

lote 23 

lote 24 

lote 25 
lote 26 

lota2? 

lote 28 

(J>1?::J:'PEFI't)9!';: !lX) :Y'fJJylCJ;f'l():'.YL ":""'~/"1Z'iY:J 
,sf.c("'W!j:}l).f'}{).}l. :.'lt1J:A'l('f~'4L 'i/T ,>+1{}i}; 
d!.,:r1-\±á~\L +:NQ;;':::'JÊ1ru?: 

55,55 m" X R$ 350.00 Im' = 
54,60 m2 X R$ 350,00 Im' = 
54,46 m2 X R$ 350,00 Im' = 
54,33 m 2 X R$ 350,00 Im' = 
54,20 m 2 X R$ 350,00 Im' = 
54,07 m" X R$ 350,00 Im' = 
55,67 m:l X R$ 350,00 Im' = 
56,26 m2 X R$ 350.00 Im' = 
53,69 m" X R$ 350,00 Im' = 
53,56 m" X R$ 350,00 Im' = 
53,43 mO< X R$ 350,00 Im' = 
53,29 m" X R$ 350,00 Im' = 
53,16 m 2 X R$ 350,00 Im' = 
53,03 mZ X R$ 350.00 Im' = 
52,00 mO< X R$ 350"00 Im' = 
52,76 m" X R$ 350.00 Im' = 
50,64 m" X R$ 350,00 Im' = 
5O,S3 m:l X R$ 350,00 Im' = 
50,82 m2 X R$ 350,00 Im' = 
50,82 m;t X R$ 350,00 Im' m 

50,81 m2 X R$ 350.00 Im' m 

51,94 m2 X R$ 350,00 Im' m 

51,90 m 2 X R$ 350,00 Im' ~ 

50,15 m 2 X R$ 350,00 Im' = 
50,75 m2 X R$ 35Q,00 Im' = 
50,34 m" li R$ 350,00 Im' = 
50,73 m:a X R$ 350,00 Im' = 
52,24 m2 X R$ 350,00 Im' = 

TO T A L ......................................... _ ..................... .,.,,.,,,,, ;; 

QUADRA 'C" 

!ote 01 50,10 m 2 li R$ 350,00 Im' = 
!ote 02 50,07 m2 X R$ 350,00 Im' = 
lote 03 50,03 m% X R$ 350,00 Im' = 
lote 04 50,00 m" X R$ 350,00 Im' = 
lote 05 49,97 m" X R$ 350,00 Im' = 
T O T A L ......... " ...................... _ ........ _ .... ., .•.•••. _ .......•••• _ .•• := 

TOTAL G E R A L ........ __ ... " ........... ",,, .......... _ ........... = 

R$ 19.442.50 

R$ 19.110,00 

R$ 19.001,00 

R$ 19.015,50 

R$ 18.970,00 
R$ 18.924,50 

R$ 19.484,50 

R$ 19.698,00 

R$ 18.791,50 

R$ 18.746,00 

R$ 18.700,50 

R$ 18.651,50 

R$ 18.606.00 
R$ 18.560,50 

R$ 18.515,00 
R$ 18.466,00 
R$ 17.794.00 

R$ 17.790.50 
R$ 17.787,00 

R$ 17.787,00 

R$ H.7B3.5O 

R$ 18.179,00 

R$ 18.165.00 
R$ 17.762,50 

R$ 17.762,50 
R$ 17.619,00 
R$ 17.755,50 

R~ 18.284,00 

R$ 517.212,5(} 

R$ 17.535,00 

R$ 17.524,50 
R$ 17.510,50 
R$ 17.500.00 
R~ 17.48950 

R$ 87.559,50 

R$ 1.567.991,10 
(um milhão quinhentos o sessenta e sete mil, novoC(tnt06 e noventa fi um reais e dez centavos) 

JU~.'ZiJ1tt--~ ~,- ' - , .- .-' -- / ,. ~_._.- ~_ .. 
~........... ~.,,~,~., 

'-~Ja - - GE-IIII'OlTíIftIDRÃO'·· 
Engenheiro II SMOIDVOISENG 
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